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MEMORANDO INTERNO

Emitente: SMMA - SETOR FINANCEIRO Data: 05/09/2025

Destinatário: SMAD / DILC - PREGOEIRO WILLIAN; 
SMMA / DIBA - DIRETORIA DE BEM-ESTAR ANIMAL.

Assunto: R: RESPOSTA AO PARECER

Número: 
65868/2025

 

Prezado Sr.

Willian Simao Soares De Souza

Agente de Contratação

Diretoria de Licitações e Contratos

 

    Em atenção ao Memorando Interno nº 56.113/2025, que encaminhou o Parecer nº 14/PGM referente ao 
Processo nº 52.659/2025 – Chamamento Público (a numerar), informamos que foram promovidos os ajustes 
necessários nos documentos da fase interna, conforme ressalvas constantes do referido parecer, nos seguintes 
termos:

Ajustes formais e documentais1. 

Adequação do procedimento aos arts. 72 da Lei nº 14.133/2021 e 197 do Decreto Municipal nº 
32.398/2024, considerando a natureza de contratação direta por inexigibilidade.

•

Adequação de Pesquisa de Preços.•

Adequação dos requisitos de Contratação;•

Por oportuno, informamos que foi alterada a indicação do Gestor do Contrato, em razão de mudanças de 
servidores na Diretoria de Bem-Estar Animal, com a devida atualização nos autos.

•

Instrumento de Medição de Resultados (IMR)2. 

O IMR foi devidamente ajustado, contemplando:

Inclusão de justificativas técnicas para os indicadores e respectivos pesos adotados;○

Estabelecimento de margem de tolerância para falhas leves e não reiteradas;○

Separação formal entre os institutos de glosa e penalidade contratual;○

Previsão de limite máximo de glosa (30%) e sanção específica quando ultrapassado;○

Tratamento adequado para hipóteses de força maior e caso fortuito;○

Limitação do peso da avaliação do usuário a, no máximo, 10% da pontuação total;○

Previsão de prazo de 1 (um) mês para resposta às manifestações da contratada, em conformidade ○

•
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com o art. 314 do Decreto Municipal nº 32.398/2024.

    Diante do exposto, encaminho os documentos devidamente ajustados, dentro da atribuição da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente (SMMA), para prosseguimento do feito.

    Atenciosamente,
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
Versão 2.0 - SMAD/DILC - Atualizada em 17 jan.2025 

1.​ INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1.1.​ Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente.  

1.2.​ Responsável pela Demanda: 

1.2.1.​ Wilson Batista de Araujo da Silva Matrícula nº 20.750.03, Cargo: Diretor de Bem-Estar 
Animal, SMMA, Email: diba@pmfi.pr.gov.br 

1.2.2.​ Priscila Apel, Matrícula nº 19.957.03, Cargo: Chefe de Divisão de Proteção e Assistência 
Animal, SMMA, Email: priapelalmeida@gmail.com  

2.​ DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO 

A Diretoria de Bem-Estar Animal (DIBA), atualmente vinculada à Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente (SMMA), conforme disposto na Lei Municipal nº 5.523/2025, enfrenta um problema 

recorrente no controle populacional de cães e gatos machos, sobretudo em áreas de baixa renda e 

periferias urbanas. 

A demanda por castração cirúrgica e implantação de microchip supera a capacidade de atendimento 

atual, comprometida pela baixa oferta de clínicas credenciadas e pela indisponibilidade de recursos 

financeiros por parte da população. Como consequência, observa-se o aumento de animais em 

situação de rua, com impactos na saúde pública, proliferação de zoonoses, degradação ambiental e 

sobrecarga das entidades de proteção animal. 

As ONGs e protetores independentes, embora atuantes, não dispõem de recursos suficientes para 

suprir a demanda reprimida. A escassez de serviços acessíveis agrava o cenário, exigindo ações 

diretas nos territórios com maior vulnerabilidade social, a fim de ampliar o alcance do atendimento e 

promover o controle reprodutivo de forma efetiva. 

Diante disso, a contratação de serviços especializados para realização de castração e microchipagem 

in loco é medida essencial para conter o avanço da população animal em situação de abandono, 

assegurar o bem-estar animal e mitigar os efeitos decorrentes da ausência de controle populacional 

em regiões de maior risco socioambiental. 
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3.​ JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1.​ Motivação da contratação: 

A contratação é motivada pela necessidade urgente de controlar a superpopulação de cães e gatos 

(machos) em áreas de baixa renda do município, onde a falta de acesso a serviços veterinários 

especializados e os altos custos dificultam o atendimento. Sem uma solução adequada, o problema da 

superpopulação animal pode agravar-se, resultando em abandono de animais, propagação de doenças 

e impactos negativos na saúde pública. 

3.2.​ Objetivos da contratação: 

●​ Redução da superpopulação e abandono de animais: A castração e microchipagem irão 

diminuir o número de animais abandonados, reduzindo os riscos à saúde pública. 

●​ Melhora da qualidade de vida dos animais: A castração previne doenças e comportamentos 

agressivos, promovendo a saúde física e mental dos animais atendidos. 

●​ Rastreamento e controle da população animal: A microchipagem facilita a identificação de 

animais e a reintegração aos seus tutores. 

●​ Acesso a serviços nas comunidades carentes: A contratação possibilitará a expansão do 

atendimento em regiões onde os serviços veterinários são limitados. 

●​ Ação educativa sobre guarda responsável e direitos dos animais: Será promovida a 

conscientização, incentivando o tratamento ético e a adoção responsável. 

●​ A solução contribuirá para a segurança pública, ao reduzir os riscos de surtos zoonóticos, e 

gerará benefícios econômicos, ao reduzir a sobrecarga dos serviços públicos de resgate e 

cuidados com animais abandonados.​

 

3.3.​ Alinhamento com o planejamento estratégico: 

A demanda está alinhada com as prioridades e objetivos estabelecidos pela Administração Pública no 

que tange ao bem-estar animal. Embora o Plano de Contratação Anual (PCA)  não tenha sido 

finalizado, a prestação do serviço está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município e em 

conformidade com a Emenda Impositiva n° 122/2024 garantindo que a futura contratação atenda às 

prioridades e objetivos estabelecidos pela gestão. 
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4.​ ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA SER CONTRATADA 

 

Considerando que a estimativa da quantidade, no momento, leva em consideração a fila de animais 

(cães e gatos) no sistema RP saúde. Assim, estima-se que a demanda exija a contratação de  serviço 

de procedimento de castração cirúrgica e implantação de microchip em espécies de caninos e felinos 

(machos) em unidade móvel de castração nas seguintes quantidades: 1257 (mil, duzentos e cinquenta 

e sete) para cães e 1670 (mil seiscentos e setenta) para gatos. 

CATSER ESPECIFICAÇÃO UNID 
MEDIDA 

QTDE 

 
14001 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização de técnica 

minimamente invasiva com pontos invaginantes, com implantação de microchip 
em cães (machos), incluindo o fornecimento de todos os insumos necessários 
(incluso anestesia quando necessário), realizado em Unidade Móvel de 
esterilização. 

 
UNID. 

 
1257 

 
14001 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização de técnica 

minimamente invasiva com pontos invaginantes, com implantação de microchip 
em gatos (machos), incluindo o fornecimento de todos os insumos necessários 
(incluso anestesia quando necessário), realizado em Unidade Móvel de 
esterilização 

 
UNID. 

 
1670 

 

5.​ VALOR PREVISTO PARA A CONTRATAÇÃO 

 

O valor previsto para a presente demanda foi estimado de R$741.806,00 (Setecentos e 

quarenta e um mil, oitocentos e seis reais). Para essa estimativa, foram realizadas consultas a 

fornecedores especializados e análise de custos de programas similares de Controle Populacional de 

Cães e Gatos (PNCP) em outras localidades. 

6.​ DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

O início da prestação dos serviços será determinado com base nas fases necessárias para a 

contratação, conforme estipulado na legislação vigente, em especial o Decreto Municipal nº 

32.398/2024. Essas fases incluem o Planejamento da Contratação, a Seleção do Fornecedor e a 

Gestão do Contrato, todas essenciais para garantir a regularidade e a eficiência na execução do 

serviço. 
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As etapas envolvidas no processo de contratação são descritas a seguir: 

a)​ Planejamento da Contratação: Esta fase envolve a elaboração dos estudos preliminares, a 

identificação dos riscos, e a elaboração do Termo de Referência, incluindo seus anexos, como 

projetos, memoriais técnicos descritivos, planilha orçamentária e o cronograma 

físico-financeiro. Estima-se que esta fase leve cerca de 10 dias para sua conclusão. 

b)​ Seleção do Fornecedor: A fase de seleção abrange a elaboração da minuta do edital, análise 

e aprovação jurídica inicial, publicação do edital, realização da sessão pública, aprovação 

jurídica final e a conclusão do processo licitatório. Para esta fase, estima-se um prazo de 10 

dias. 

c)​ Formalização Contratual: Após a seleção do fornecedor, será realizada a formalização 

contratual, com a assinatura do contrato e a devida habilitação para o início da execução dos 

serviços. Este processo levará cerca de 10 dias. 

Com base nos prazos estimados para cada uma dessas etapas, estima-se que a prestação dos 

serviços terá início no segundo semestre de 2025, considerando as fases de planejamento, seleção e 

formalização contratual. 

7.​ A QUEM SE DESTINA O OBJETO CONTRATUAL 

A demanda destina-se a protetores independentes, ONGs/OSC's e à população de baixa renda 

cadastrada no CadÚnico do município de Foz do Iguaçu, com foco na castração e microchipagem de 

cães e gatos machos. Estima-se que 2927 animais serão atendidos, beneficiando diretamente as áreas 

mais carentes e aquelas com dificuldade de acesso a serviços veterinários. 

8.​ INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO ANTERIOR PARA SATISFAÇÃO 

DO MESMO PROBLEMA 

 

8.1.​ Existência de contrato vigente ou vencido: 

Atualmente, não há contrato vigente ou vencido relacionado à prestação de serviços de castração e 

microchipagem de cães e gatos machos em unidade móvel de esterilização. O Pregão Eletrônico nº 

230/2021, que visava o registro de preços para esses serviços, não resultou em contrato formalizado e 

está encerrado. Portanto, a Administração não dispõe de contrato ativo ou expirado para a demanda 

atual, sendo necessária a abertura de novo procedimento licitatório. 
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Não obstante, encontra-se em trâmite a Licitação nº 09/2024, igualmente na modalidade de 

Credenciamento, com o propósito de contratar clínicas especializadas na prestação de serviços de 

castração cirúrgica e implantação de microchips em machos das espécies canina e felina. Dessa 

forma, os processos em questão se complementam, ambos voltados para o controle populacional 

animal, com a distinção de que um abrange o atendimento em locais fixos, enquanto o outro 

contempla a atuação diretamente no território, ampliando a abrangência e a efetividade das ações. 

8.2.​ Contratações correlatas e/ou interdependentes: 

A presente demanda não possui contratações interdependentes, tampouco está vinculada à execução 

ou à dependência direta de outros Documentos de Formalização de Demanda (DFDs) em trâmite ou 

planejados no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Entretanto, foram identificadas contratações correlatas, dado que possuem objetos semelhantes ou 

complementares, destinados à prestação de serviços de castração cirúrgica e implantação de 

microchips em animais das espécies canina e felina, com foco no controle populacional e na 

promoção do bem-estar animal. Tais contratações têm origem na Licitação nº 01/2023, realizada na 

modalidade Credenciamento, cujo objeto consiste na contratação de clínicas e hospitais veterinários 

especializados na execução dos referidos serviços. Foram formalizados contratos com diversas 

clínicas e empresas, com a finalidade específica de realizar castrações em fêmeas, cujos empenhos e 

respectivos valores se encontram detalhadamente descritos a seguir: 

A empresa União Dinâmica de Faculdades Cataratas UDC Ltda celebrou o Contrato nº 170/2023, 

tendo os seguintes empenhos: nº 8364/2024, no valor de R$ 77.400,00, e nº 10880/2024, no valor de 

R$ 90.000,00. 

A empresa PetBrazil Animal Care Ltda, com o Contrato nº 136/2023, recebeu os empenhos nº 

8363/2024, no valor de R$ 78.000,00, e nº 10882/2024, no valor de R$ 120.000,00. 

A Clínica Foz Pet Ltda, contratada por meio do Contrato nº 71/2024, recebeu três empenhos: nº 

10881/2024, no valor de R$ 120.000,00; nº 8365/2024, no valor de R$ 77.400,00; e nº 25027/2024, 

no valor de R$ 42.500,00. 

A empresa Pollivet Veterinária, contratada pelo Contrato nº 72/2024, obteve os empenhos nº 

8366/2024, no valor de R$ 77.400,00, e nº 10961/2024, no valor de R$ 120.000,00. 
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A Clínica Veterinária Vetlemos Ltda, por meio do Contrato nº 149/2024, recebeu o empenho nº 

13844/2024, no valor de R$ 120.000,00. 

O Cantinho do Pet, contratado através do Contrato nº 93/2024, teve os empenhos nº 9132/2024, no 

valor de R$ 77.400,00, e nº 10879/2024, no valor de R$ 120.000,00. 

A Clínica Veterinária Coração do Pet Ltda, por meio do Contrato nº 147/2024, foi contemplada 

com os empenhos nº 13843/2024 e nº 19413/2024, ambos no valor de R$ 120.000,00. 

A empresa Prontodog Clínica e Hospital Veterinário Ltda, vinculada ao Contrato nº 204/2024, 

recebeu o empenho nº 22726/2024, no valor de R$ 120.000,00. 

A Clínica Veterinária Bem Animal Ltda, contratada por meio do Contrato nº 240/2024, recebeu o 

empenho nº 28094/2024, no valor de R$ 60.000,00. 

A empresa ACC Clínica Veterinária Ltda, com o Contrato nº 337/2024, obteve o empenho nº 

28095/2024, também no valor de R$ 60.000,00. 

Por fim, a LC Clínica Veterinária Ltda, vinculada ao Contrato nº 387/2024, recebeu o empenho nº 

18322/2025, no valor de R$ 1.400,00. 

Adicionalmente, destaca-se que se encontra em andamento a Licitação nº 09/2024, também na 

modalidade de Credenciamento, que tem por objeto a contratação de clínicas e/ou hospitais 

veterinários para prestação de serviços de castração e microchipagem de machos caninos e felinos. 

Esta nova licitação visa atender especificamente animais em situação de risco, vulnerabilidade, 

maus-tratos ou acolhidos por protetores independentes e entidades de proteção animal com cadastro 

ativo junto ao Município. 

Portanto, embora não haja relação de interdependência que condicione ou afete diretamente a 

execução da presente contratação, reconhece-se a existência de contratações correlatas que tratam 

de objetos similares e que demandam coordenação administrativa para evitar sobreposição de 

esforços e garantir a continuidade e efetividade da política pública de controle populacional animal. 

9.​ RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
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Certificamos que a formalização da demanda acima descrita se faz necessária pelos motivos 

anteriormente expostos neste documento. 

Documento elaborado nos termos do art. 87 do Decreto Municipal nº 32.398/2024 e inciso VII do 

art. 12 da Lei Federal nº 14.133/2024. 

 

Foz do Iguaçu, 12 de junho de 2025. 

Datado e assinado digitalmente 

 

Elaborado por: 
Adriana Maria Cardoso – Diretora do Bem-estar animal - DIBA 

 

Elaine Cristina Alves de Lima Campos 

Recepcionista Sênior - matrícula nº 18.388.01 

 

Aprovado por: 
Idelson José Barquete Chaves 

Secretário Municipal de Meio Ambiente-SMMA 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA

Número: 4/2025

Assunto: UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=3eee522c-2e42-458c-b7b9-27c0baca8285

Hash do Documento

Código para verificação: 

3eee522c-2e42-458c-b7b9-27c0baca8285

E7C1AC2F94F88D933A8366F6A0880D168BFD6F69AD33DF081BB9496DAF34DA3C

Anexos

1-DFD 2025(UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO).pdf - 98c953b6-d364-4fec-9c7f-01f92e2c5a30

 IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES  (Signatário) - CPF: ***58840220** em 05/09/2025  10:51:17 - 

OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 THERBIO TEIXEIRA MOREIRA  (Signatário) - CPF: ***86137034** em 05/09/2025  11:29:34 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 PRISCILA APEL  (Signatário) - CPF: ***42824980** em 05/09/2025  11:02:58 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 WILSON BATISTA DE ARAUJO DA SILVA  (Signatário) - CPF: ***69358916** em 05/09/2025  11:14:12 

- OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/09/2025 é(são) :
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A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1.1.​ Número do Processo Administrativo: 52659 / 2025 
1.2.​ Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente, da Prefeitura 
Municipal de Foz do Iguaçu. 
1.3.​ Equipe de planejamento da contratação, conforme COMUNICAÇÃO INTERNA- Nº 
13960/2025  
1.3.1.​ Wilson Batista de Araujo da Silva Matrícula nº 20.750.03, Cargo: Diretor de 
Bem-Estar Animal, SMMA, Email: diba@pmfi.pr.gov.br 
1.3.2.​ Priscila Apel, Matrícula nº 19.957.03, Cargo: Chefe de Divisão de Proteção e 
Assistência Animal, SMMA, Email: priapelalmeida@gmail.com  
1.3.3.​ Rosane Aparecida Ramos da Silva, Matrícula nº 12.452.01, Cargo: Educador Social 
Sênior, SMMA, Email: smma.financeiro@gmail.com      
 
1.4.​ Designação de Fiscal e Gestor de Contrato: PORTARIA 82583 Diário Oficial nº 5.292 de 
25 de agosto de 2025 - Página 9 de 96 

1.5.​ Natureza material: Serviços Técnicos Veterinário 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

1.​ Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada 
(PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 
Fundamento jurídico: Descrição da necessidade da contratação, considerando o problema a 
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/2021). 

A presente demanda de contratação está inserida no âmbito da política pública municipal de 
controle populacional de cães e gatos, com foco na esterilização de machos, e decorre de um 
cenário crítico enfrentado pelo Município de Foz do Iguaçu. Observa-se um aumento 
expressivo na população de animais em situação de abandono, o que gera superlotação nos 
abrigos e organizações protetoras. Este cenário tem gerado impactos diretos na saúde pública, 
com o crescimento de zoonoses, e no equilíbrio ambiental urbano, pois a superpopulação de 
animais contribui para diversos problemas sanitários e de convivência nas áreas públicas. 

Além disso, a centralização dos serviços de castração atualmente ofertados, concentrados em 
regiões centrais do município, tem dificultado o acesso das famílias em situação de 
vulnerabilidade social. Apesar do interesse crescente pela castração, estas famílias enfrentam 
dificuldades relacionadas ao deslocamento e ao custo do serviço, o que as torna incompatíveis 
com sua realidade socioeconômica. Como resultado, o número de animais soltos nas vias 
públicas continua a crescer, exacerbando os riscos sanitários, ambientais e sociais já 
mencionados. 

​ ​  
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Como resposta inicial à crescente demanda por esterilização, sobretudo de fêmeas, foi lançado 
o Chamamento Público nº 01/2023 (Processo Administrativo nº 70428/2024), culminando em 
onze contratações diretas via inexigibilidade. As clínicas e hospitais veterinários contratados 
foram: 

●​ PetBrazil Animal Care Ltda – Contrato nº 136/2023, Processo nº 168/2023;​
 

●​ União Dinâmica de Faculdades Cataratas – UDC Ltda – Contrato nº 170/2023, 
Processo nº 185/2023;​
 

●​ Clínica Foz Pet Ltda – Contrato nº 71/2024, Processo nº 36/2024;​
 

●​ Pollivet Veterinária – Contrato nº 72/2024, Processo nº 38/2024;​
 

●​ Clínica Veterinária Vetlemos Ltda – Contrato nº 149/2024, Processo nº 106/2024;​
 

●​ Cantinho do Pet – Contrato nº 93/2024, Processo nº 55/2024;​
 

●​ Clínica Veterinária Coração do Pet Ltda – Contrato nº 147/2024, Processo nº 
105/2024;​
 

●​ ProntoDog Clínica e Hospital Veterinário Ltda – Contrato nº 204/2024, Processo nº 
178/2024;​
 

●​ Clínica Veterinária Bem Animal Ltda – Contrato nº 240/2024, Processo nº 192/2024;​
 

●​ ACC Clínica Veterinária Ltda – Contrato nº 337/2024, Processo nº 272/2024;​
 

●​ LC Clínica Veterinária Ltda – Contrato nº 387/2024, Processo nº 301/2024. 

Apesar dos resultados positivos alcançados, a cobertura permaneceu limitada — tanto em 
termos de abrangência territorial quanto de público-alvo — uma vez que o foco das ações 
concentrou-se exclusivamente na esterilização de fêmeas. Tal delimitação gerou uma lacuna 
expressiva na política pública, ao negligenciar os animais machos, cuja participação no ciclo 
reprodutivo é igualmente determinante para conter o crescimento populacional descontrolado. 

A subutilização de estratégias voltadas à castração de machos comprometeu a efetividade do 
controle populacional, dado que um único macho não castrado pode fecundar diversas fêmeas 
ao longo de sua vida reprodutiva, resultando em um aumento exponencial da população de 
animais. Essa constatação é evidenciada pelos dados contidos na Tabela 1, que mostram a 
predominância de esterilizações realizadas em fêmeas, com um número expressivamente 
menor de machos atendidos. 

A necessidade de readequação da estratégia municipal de controle populacional é, portanto, 
urgente. Com o intuito de ampliar a cobertura do programa e incluir a castração de machos, 
foi instituído o Chamamento Público nº 09/2024 (Processo Administrativo nº 71.278/2024), 
com o objetivo de credenciar clínicas e hospitais veterinários especializados na castração e 
microchipagem de machos. Cinco clínicas estão em processo final de  habilitação: 

​ ​  
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●​ Clínica Veterinária Vetlemos Ltda – Processo nº 82565/2024 
●​ Clínica Veterinária Coração do Pet Ltda - - Processo nº 81663/2024 
●​ BV Tikasue Clínica Veterinária Ltda – Processo nº 11029/2025 
●​ Pronto Dog Clínica e Hospital Veterinário Ltda - Processo nº 14177/2025 
●​ PetBrazil Animal Care Ltda - Processo nº 82786/2024 

Contudo, as ações em andamento ainda enfrentam limitações estruturais decorrentes do 
modelo fixo de atendimento, cujas unidades estão centralizadas e não atendem 
adequadamente as áreas periféricas do município, onde a demanda é maior. 

Ademais, a recente reestruturação da Diretoria de Bem-Estar Animal (DIBA), promovida pela 
Lei Municipal nº 5.523/2025, que transferiu a DIBA da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Comercial, Industrial e Agropecuário (SMDC) para a Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente (SMMA), trouxe uma nova orientação estratégica, exigindo uma 
reavaliação dos instrumentos utilizados e a adoção de medidas mais alinhadas com as 
diretrizes sanitárias e ambientais. 

É nesse contexto que se propõe a contratação de serviços móveis, com a implementação de 
um Centro Cirúrgico Móvel (Castramóvel), destinado à castração e microchipagem de 
machos nos territórios mais vulneráveis do município. A proposta visa superar as fragilidades 
previamente identificadas, como a limitação geográfica, a centralização dos serviços e a 
exclusão dos machos das prioridades de atendimento. 

A contratação do Castramóvel não substitui os contratos vigentes com clínicas fixas, mas 
complementa estrategicamente os serviços já oferecidos. Esta medida visa otimizar a 
execução do programa, ampliando a cobertura e oferecendo acesso aos serviços de castração 
para as famílias em situação de vulnerabilidade, protetores de animais e organizações não 
governamentais (ONGs) que atuam em áreas de difícil acesso. 

A priorização da castração de machos justifica-se pelo fato de o procedimento ser menos 
invasivo, com menor tempo cirúrgico, menor risco anestésico e recuperação pós-operatória 
mais simples. Tais características tornam a orquiectomia (castração de machos) ideal para a 
realização em uma unidade móvel, otimizando os atendimentos e a alocação de recursos 
humanos e financeiros. Além disso, a esterilização de machos contribui diretamente para o 
controle populacional, reduzindo comportamentos indesejados como brigas, fugas e marcação 
territorial, melhorando a convivência urbana e promovendo o bem-estar animal. 

Desta forma, a contratação proposta é uma medida técnica, emergencial e estrategicamente 
adequada para resolver a demanda reprimida, corrigir a assimetria de gênero nos atendimentos 
e ampliar a cobertura geográfica dos serviços. Com o Castramóvel, será possível 
descentralizar o atendimento, alcançar as comunidades periféricas e garantir uma resposta 
mais rápida e eficaz à superpopulação de animais. Essa medida visa fortalecer a política 
pública municipal, melhorar a gestão dos recursos públicos e promover uma maior equidade 
no acesso aos serviços de controle populacional de animais, em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pela Lei Municipal nº 5.523/2025, pelo Decreto Municipal nº 
32.854/2024 e demais normativas pertinentes. 

2.​ Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração 
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Fundamento jurídico: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 
anuais, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da 
Administração (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/21). 

A demanda está alinhada com as prioridades e objetivos estabelecidos pela Administração 
Pública no que tange ao bem-estar animal. Embora o Plano de Contratação Anual (PCA)  não 
tenha sido finalizado, a prestação do serviço está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA) 
do Município garantindo que a futura contratação atenda às prioridades e objetivos 
estabelecidos pela gestão. 

3.​ Descrição dos requisitos da contratação 

Fundamento jurídico: Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à 
escolha da solução (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei nº 14.133/2021). 

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços móveis de castração cirúrgica e 
microchipagem de animais machos, por meio de um Centro Cirúrgico Móvel (Castramóvel), 
destinado ao atendimento em áreas vulneráveis do município de Foz do Iguaçu. 

O serviço inclui disponibilização de equipe técnica especializada, insumos cirúrgicos, 
medicamentos, equipamentos e demais itens necessários à execução dos procedimentos, 
assegurando qualidade, segurança e bem-estar animal, em conformidade com normas 
sanitárias, ambientais e regulamentações veterinárias. 

Com vistas à adequada satisfação da necessidade identificada e em observância ao princípio 
da seleção da proposta mais vantajosa, estabelecem-se como requisitos indispensáveis: 

3.1. Habilitação e Qualificação Técnica 

a)​ Comprovação de experiência em serviços veterinários e castração, mediante atestados 
emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

b)​ Documentos exigidos pelo art. 62 da Lei nº 14.133/2021; 
c)​ Para insumos ou equipamentos passíveis de certificação (ANVISA, INMETRO, 

CRMV/PR): 
○​ Certificados de conformidade emitidos por órgão competente; 
○​ Documentos de rastreabilidade e garantia de qualidade. 

d)​ Registro junto ao CRMV/PR e alvará de licença sanitária válido; 
e)​ Responsabilidade técnica do médico veterinário responsável; 
f)​ Comprovação de capacidade de atendimento: número de procedimentos realizáveis em 

12 meses; 
g)​ Licença ambiental e comprovação de destinação adequada de resíduos de serviços de 

saúde. 

3.2. Requisitos Operacionais e Procedimentais 

3.2.1.Procedimentos Cirúrgicos: 
​ ​  
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a)​  
b)​ Avaliação pré-cirúrgica obrigatória, podendo inabilitar animais com condições de 

saúde desfavoráveis, idade fora da faixa indicada ou qualquer fator que comprometa a 
cirurgia; 

c)​ Realização de anestesia geral ou dissociativa, técnicas de assepsia, materiais cirúrgicos 
esterilizados e de uso individual,; 

d)​ Prescrição de medicamentos pós-operatórios, sob responsabilidade do tutor; 
e)​ Fornecimento de roupa cirúrgica e/ou colar elizabetano sem custo adicional; 
f)​ Emissão de comprovante de esterilização e microchipagem, contendo: nome do 

animal, número do microchip, endereço da cirurgia e data do procedimento. 

3.2.2. Microchipagem: 

a)​ Implantação de 1 (um) microchip subcutâneo na região dorsal entre as escápulas em 
todos os animais machos, exceto nos já microchipados; 

b)​ Uso de aplicadores reutilizáveis fornecidos pela contratada; 
c)​ Registro obrigatório no Sistema de Identificação e Registro de Animais da América 

Latina (SIRAA); 
d)​ Fiscalização pelo Município quanto à presença e veracidade do microchip, podendo 

gerar suspensão do contrato ou não pagamento em caso de irregularidades. 

3.3. Requisitos Complementares – Unidade Móvel Esterilização 

a)​ Execução dos serviços em veículo adaptado como centro cirúrgico móvel, com 
fornecimento de todos os insumos necessários; 

b)​ Castrações realizadas por bairros conforme quantitativo definido pelo Setor de 
Bem-Estar Animal; 

c)​ Procedimentos realizados por médico veterinário habilitado, seguindo normas 
sanitárias e de segurança estéril; 

d)​ Atendimento regulado pela Inscrição prévia dos animais pelos tutores, apresentando 
comprovante de residência, renda, foto do animal e documento com foto; 

e)​ Prioridade para famílias cadastradas em programas sociais e associações protetoras de 
animais; 

f)​ Transporte dos animais até a unidade móvel de responsabilidade do tutor. 

3.4. Sustentabilidade, Ciclo de Vida e Certificações 

a)​ Origem e rastreabilidade: Insumos e equipamentos devem possuir certificação de 
origem sustentável e rastreabilidade completa; 

b)​ Materiais e produtos: Priorizar insumos e equipamentos de baixo impacto ambiental, 
recicláveis ou reutilizáveis sempre que possível; 

c)​ Eficiência e durabilidade: Equipamentos e insumos devem garantir funcionalidade 
durante todo o período de execução do serviço, minimizando desperdícios e riscos; 
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d)​ Gestão de resíduos: Implementação de logística reversa para descarte de resíduos 

biológicos e cirúrgicos, assegurando destinação ambientalmente adequada; 
e)​ Relatórios de sustentabilidade: Documentar práticas adotadas, eficiência do consumo 

de recursos e percentual de resíduos reciclados ou reutilizados; 
f)​ Certificações obrigatórias: Equipamentos e insumos devem atender normas de 

ANVISA, INMETRO, CRMV/PR e legislação vigente; 
g)​ Ciclo de vida do objeto: Planejamento, execução, manutenção e encerramento do 

Castramóvel devem garantir sustentabilidade, durabilidade e minimização de impactos 
ambientais. 

3.5. Infraestrutura e Logística 

a)​ Armazenamento seguro de medicamentos, insumos e equipamentos; 
b)​ Cumprimento integral das normas de segurança do trabalho, preservando integridade 

de profissionais, tutores e animais; 
c)​ Planejamento logístico para atendimento de áreas periféricas, garantindo cobertura 

eficiente e contínua. 

3.6. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a)​ Certidões negativas ou positivas com efeito de negativa, conforme Lei nº 14.133/2021; 
b)​ Regularidade fiscal municipal, estadual e federal; 
c)​ Certidões do FGTS e INSS; 
d)​ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e)​ Comprovantes de situação cadastral CPF e CNPJ. 

3.7. Habilitação Jurídica 

a)​ Documentos societários e cadastrais conforme legislação vigente; 
b)​ Registro comercial (empresa individual) ou ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, com últimas alterações e indicação de administradores; 
c)​ Inscrição em órgão competente, quando exigido; 
d)​ Prova de regularidade perante órgãos jurídicos específicos, conforme natureza do 

objeto licitado; 
e)​ Inscrição no SICAF, confirmando situação regular para participação em licitações 

públicas. 

4.​ Estimativas das quantidades para a contratação 

Fundamento Jurídico:estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala. 
Excepcionalmente, nos casos do art. 82, §§ 3º e 4º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não 
haverá estimativa de quantidade, apenas estimativa de gastos. 

4.1. Fundamentação da Estimativa 
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A estimativa para a contratação de serviços de castração animal foi elaborada com base nos 
atendimentos realizados nos últimos 12 meses, e nas solicitações contínuas da população. 
Considerou-se o número de animais atendidos, através da prestação de serviços contratados 
por meio do chamamento nº 01/2023, o perfil da demanda e a experiência adquirida. As 
inscrições para o programa são feitas antecipadamente pela Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Foz do Iguaçu, com prioridade para animais de rua e de áreas com maior 
vulnerabilidade social, como comunidades periféricas e rurais. 

A análise da demanda reprimida foi consolidada a partir do Sistema RP Saúde, que registra 
atualmente 2.927 solicitações de castração, sendo 1.670 de gatos e 1.257 de cães. A planilha 
extraída do sistema revela o grande número de tutores aguardando atendimento, destacando a 
necessidade urgente de expandir os serviços de esterilização no município. 

Embora o serviço de castração seja realizado por clínicas fixas contratadas pela administração 
municipal, dados extraídos do Portal da Transparência revelam uma lacuna importante: das 
2.344 castrações realizadas no último ano, todas foram direcionadas a fêmeas, sem registros 
de procedimentos em machos. Isso evidencia uma falha na política pública de controle 
populacional de animais, uma vez que os machos também desempenham papel crucial na 
proliferação descontrolada. 

Adicionalmente, a execução dos contratos vigentes têm mostrado fragilidades na distribuição 
geográfica dos serviços, com uma concentração excessiva de procedimentos em clínicas 
localizadas em áreas centrais, em detrimento das regiões periféricas e rurais. Essa 
desigualdade no atendimento afeta principalmente as famílias em situação de vulnerabilidade 
social, que vivem em áreas mais afastadas. Como resultado, o programa não está alcançando 
todas as regiões de forma equitativa, o que contribui para a continuidade da reprodução 
desordenada de animais e agrava problemas de saúde pública e bem-estar animal. 

Essa constatação é corroborada pelos dados constantes na Tabela 1 a seguir: 

Tabela 1.  (Consolidação dos empenhos, valores e castrações executadas) 

Clínica / Empresa Contrato Empenho 

Valor 
Empenhado 

(R$) 

Castração 
Gatas 

Castração 
Cadelas 

Total 
Castrações 

Valor 
Liquidado 

(R$) 
Saldo (R$) 

UNIÃO DINÂMICA DE 
FACULDADES CATARATAS 
UDC LTDA 170/2023 8364/2024 77.400,00 6 46 52 17.600,00 59.800,00 
UNIÃO DINÂMICA DE 
FACULDADES CATARATAS 
UDC LTDA 170/2023 10880/2024 90.000,00 0 0 0 0,00 

120.000,00 
(Estornado) 

PETBRAZIL ANIMAL CARE 
LTDA 136/2023 8363/2024 78.000,00 132 145 277 83.750,00 -5.750,00 
PETBRAZIL ANIMAL CARE 
LTDA 136/2023 10882/2024 120.000,00 166 208 374 114.250,00 5.750,00 

CLÍNICA FOZ PET LTDA 71/2024 10881/2024 120.000,00 142 178 320 120.000,00 0 
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CLÍNICA FOZ PET LTDA 71/2024 8365/2024 77.400,00 169 228 397 77.400,00 0 

CLÍNICA FOZ PET LTDA 71/2024 25027/2024 42.500,00 18 65 83 42.500,00 0 

POLLIVET VETERINÁRIA 72/2024 8366/2024 77.400,00 53 36 89 25.550,00 51.850,00 

POLLIVET VETERINÁRIA 72/2024 10961/2024 120.000,00 0 0 0 0 
120.000,00 
(Estornado) 

CLÍNICA VETERINÁRIA 
VETLEMOS LTDA 149/2024 13844/2024 120.000,00 59 123 182 57.800,00 62.200,00 

CANTINHO DO PET 93/2024 9132/2024 77.400,00 98 117 215 65.450,00 11.950,00 

CANTINHO DO PET 93/2024 10879/2024 120.000,00 0 0 0 0 
120.000,00 
(Estornado) 

CLÍNICA VETERINÁRIA 
CORAÇÃO DO PET LTDA 147/2024 13843/2024 120.000,00 57 105 162 51.000,00 69.000,00 
CLÍNICA VETERINÁRIA 
CORAÇÃO DO PET LTDA 147/2024 19413/2024 120.000,00 0 0 0 0 

120.000,00 
(Estornado) 

PRONTODOG CLÍNICA E 
HOSPITAL VETERINÁRIO 
LTDA 204/2024 22726/2024 120.000,00 52 96 148 45.900,00 74.100,00 
CLÍNICA VETERINARIA 
BEM ANIMAL LTDA 240/2024 28094/2024 60.000,00 3 9 12 3.900,00 56.100,00 
ACC CLÍNICA 
VETERINÁRIA LTDA 337/2024 28095/2024 60.000,00 4 29 33 10.550,00 49.450,00 
LC CLÍNICA VETERINÁRIA 
LTDA 387/2024 18322/2025 1.400,00 0 0 0 0 1.400,00 

Total 1.601.500,00 959 1385 2344 715.650,00 435.850,00 

Fonte: Portal da Transparência 

Portanto, a estimativa de contratação para os próximos 12 meses se baseia  e tem como  meta 
expandir os atendimentos de castração, de forma complementar, incluindo machos e 
priorizando as áreas mais necessitadas, garantindo a universalização do serviço e promovendo 
a equidade no acesso, a fim de mitigar os impactos da superpopulação animal no município e 
fortalecer as políticas públicas de controle e bem-estar animal em Foz do Iguaçu. 

4.2. Capacidade Operacional Considerada 

Foi considerada a capacidade mínima de atendimento estrutural e de mão de obra, 

considerando a presença de um médico veterinário e um auxiliar, PELO PERÍODO DE 

QUATRO A SEIS HORAS DIÁRIAS, conforme tabela abaixo: 

Parâmetro Cães Machos Gatos Machos Total 

Mínimo de 

Atendimentos/Dia 

10 10 20 

Mínimo de 

Atendimentos/Mês 

220 220 440 
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Total Estimado 1.257 1.670 2.927 

Observação sobre os Dias 

de Atendimento 

Os dias de atendimento serão definidos pela equipe, podendo ocorrer durante a 

semana ou nos finais de semana. 

4.3. Fatores e Justificativas Técnicas para a Prioridade na Castração de Machos 

a)​ Eficiência Operacional e Logística: A castração de cães e gatos machos é menos 
complexa e demanda menos tempo de execução em comparação às fêmeas, 
permitindo atender um maior número de animais e maximizar a capacidade 
operacional do castramóvel. 

b)​  Priorização e Gestão da Demanda:  A escolha inicial de atender apenas os machos 
constitui uma estratégia de priorização, visando reduzir o número de nascimentos 
indesejados e controlar a população canina e felina, com foco na diminuição do 
crescimento populacional. 

c)​ Alinhamento com a Política Pública e Parcerias: A licitação voltada para machos 
complementa a castração de fêmeas, que será atendida por outro credenciamento. Essa 
estratégia integra o planejamento da nova gestão, garantindo efetividade e abrangência 
nas ações municipais. 

d)​ Efetividade e Sustentabilidade do Serviço:  O atendimento exclusivo a machos 
possibilita maior eficiência no uso dos recursos, garantindo a sustentabilidade das 
ações e permitindo expansão gradual da capacidade de atendimento. A abordagem 
contribui para o equilíbrio dos recursos ao longo do tempo. 

4.4. Descrição dos Serviços e Cálculo Estimado 

Especificações GIIG CATSER Qtde Valor 
Unitário 

Valor 
Estimado 

Serviço médico veterinário de castração 
cirúrgica com utilização de técnica 
minimamente invasiva com pontos 
invaginantes, com implantação de microchip 
em cães (machos), incluindo o fornecimento 
de todos os insumos necessários (incluso 
anestesia quando necessário), realizado em 
Unidade Móvel de esterilização. 

127422 14.001 1.257 R$ 293,23 R$ 368.594,30 

Serviço médico veterinário de castração 
cirúrgica com utilização de técnica 
minimamente invasiva com pontos 
invaginantes, com implantação de microchip 
em gatos (machos), incluindo o fornecimento 
de todos os insumos necessários (incluso 
anestesia quando necessário), realizado em 
Unidade Móvel de esterilização 

127423 14.001 1.670 R$ 207,12 R$ 345.894,11 
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O Valor global previsto é de R$714.488,41 (Setecentos e quatorze mil, quatrocentos e 
oitenta e oito reais e quarenta e um centavos). 
 

5.​ Possíveis normas correlacionadas ao problema e potenciais soluções 

5.1 Normas Técnicas e Sanitárias 

a) Resolução CFMV nº 1275/2019 - Funcionamento de Unidades Móveis Veterinárias 

Descrição:​
Esta resolução regula o funcionamento das unidades móveis veterinárias, incluindo os 
castramóveis, e define exigências relacionadas à estrutura, biossegurança e condições para a 
realização de procedimentos cirúrgicos, como a castração. 

Requisitos: 

●​ Estrutura Física: A Unidade Móvel de Esterilização deve ser projetada para garantir 
um ambiente adequado para a realização de cirurgias, com divisões específicas, 
ventilação apropriada e iluminação suficiente. 

●​ Biossegurança: A unidade deve seguir protocolos rigorosos de biossegurança, 
utilizando materiais descartáveis e garantindo a esterilização dos equipamentos, para 
proteger tanto os animais quanto a equipe. 

●​ Condicionalidades para Procedimentos: A unidade móvel deve estar equipada com os 
materiais e equipamentos necessários para a realização segura da castração, incluindo 
mesas cirúrgicas e sistemas de ventilação adequados. 

Solução:​
A unidade móvel deve ser construída ou adaptada conforme as exigências desta resolução, 
com atenção à infraestrutura e equipamentos que atendam aos critérios técnicos e sanitários. 
A equipe técnica deve ser capacitada para garantir a segurança dos procedimentos. 

b) Resolução CFMV nº 1015/2012 - Normas para Anestesia em Animais 

Descrição:​
A Resolução CFMV nº 1015/2012 estabelece as normas para anestesia em animais, com 
protocolos específicos para o uso de anestésicos durante a castração, incluindo o controle da 
dor e monitoramento dos animais durante os procedimentos cirúrgicos (Serão acordados com 
o vencedor do certame). 

Requisitos: 

●​ Protocolos de Anestesia: A anestesia deve ser administrada conforme protocolos 
específicos para cada tipo de animal, garantindo a segurança e eficácia do 
procedimento. 
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●​ Controle da Dor: A dor deve ser controlada de forma rigorosa, utilizando analgésicos 

adequados para minimizar o sofrimento do animal. 
●​ Monitoramento: Os sinais vitais do animal devem ser monitorados continuamente 

durante a cirurgia, assegurando sua estabilidade. 

Solução:​
Adotar protocolos de anestesia conforme a Resolução CFMV nº 1015/2012, com 
monitoramento contínuo dos sinais vitais do animal. A equipe veterinária deve estar 
qualificada para aplicar práticas de anestesia e controle da dor. 

c) Resolução CFMV nº 1069/2014 - Diretrizes para o Controle Populacional de Cães e 
Gatos 

Descrição:​
A Resolução CFMV nº 1069/2014 define as diretrizes para o controle populacional de cães e 
gatos, destacando a importância das campanhas de esterilização com qualidade 
técnico-sanitária. 

Requisitos: 

●​ Qualidade Técnico-Sanitária: As campanhas de esterilização devem ser realizadas com 
altos padrões técnicos, com profissionais qualificados. 

●​ Supervisão Técnica: A supervisão de médicos veterinários é essencial para garantir a 
ética e segurança no tratamento dos animais. 

●​ Documentação e Acompanhamento: É essencial documentar todas as atividades 
realizadas, como o número de animais castrados, para monitoramento e avaliação das 
campanhas. 

Solução:​
Garantir que a prestação de serviço de castração e microchipagem em Unidade Móvel de 
Esterilização opere conforme as diretrizes desta resolução, assegurando que as campanhas de 
esterilização atendam aos padrões de qualidade. A equipe deve ser bem qualificada, e todas as 
atividades devem ser devidamente registradas. 

d) Resolução CONAMA nº 5/1993 - Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde 

Descrição:​
A legislação ambiental exige a destinação correta de resíduos gerados durante os 
procedimentos de castração, como materiais cirúrgicos e biológicos. A Resolução CONAMA 
nº 5/99 trata do controle e descarte de resíduos sólidos de serviços de saúde. 

Requisitos: 
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●​ Destinação de Resíduos: Os resíduos gerados pelos procedimentos devem ser 

segregados e descartados conforme as normas ambientais vigentes, como a Resolução 
CONAMA nº 5/99. 

●​ Controle de Resíduos: O processo deve garantir que materiais como agulhas, 
gazes,seringas,órgãos e outros resíduos contaminados sejam adequadamente 
gerenciados. 

Solução:​
Implementar um sistema eficaz de coleta e descarte de resíduos hospitalares, em 
conformidade com as normas ambientais. Isso inclui a segregação dos resíduos no ponto de 
origem, transporte seguro para locais de tratamento e destinação final adequada, além de 
treinamento contínuo da equipe para garantir que o processo seja realizado corretamente. 

e) Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos 

Descrição:​
A Lei nº 14.133/2021 estabelece as normas para a realização de licitações e contratos 
administrativos no Brasil, garantindo que os processos sejam transparentes, eficientes e 
atendam aos princípios de legalidade, moralidade, publicidade, eficiência e igualdade. 

Requisitos: 

●​ Planejamento e Previsão: A contratação deve estar prevista no Plano de Contratações 
Anual (PCA) da administração pública, quando aplicável, ou ser justificada conforme 
a necessidade do serviço. 

●​ Licitação: A contratação deve seguir os processos licitatórios estabelecidos pela Lei nº 
14.133/2021, garantindo a escolha de fornecedores que atendam aos requisitos 
técnicos, financeiros e legais, com transparência e legalidade. 

●​ Garantias e Responsabilidades: O contrato deve estabelecer garantias para o 
cumprimento das obrigações, além de prever condições claras de fiscalização, 
execução e penalidades em caso de descumprimento. 

Solução:​
Realizar a contratação de acordo com os procedimentos licitatórios previstos pela Lei nº 
14.133/2021, garantindo que a seleção de fornecedores seja feita de forma transparente, 
eficiente e conforme as exigências legais. Assegurar que a administração pública tenha o 
controle e fiscalização adequados sobre os serviços prestados. 

f) Legislação Municipal Correlata – Lei Municipal nº 5.523/2025 e Decreto Municipal nº 
32.854/2024 

Descrição:​
 A prestação dos serviços de castração e microchipagem deve observar, além das normas 
federais e regulamentações do CFMV, a legislação municipal vigente, em especial: 
​ ​  
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●​ A Lei Municipal nº 5.523/2025, que institui a Política Municipal de Bem-Estar 

Animal, dispõe sobre ações de controle populacional ético de cães e gatos, a proteção 
da fauna urbana e a promoção de campanhas educativas. 

●​ O Decreto Municipal nº 32.854/2024, que regulamenta os procedimentos 
administrativos e operacionais para execução das campanhas de castração, incluindo o 
uso de Unidades Móveis de Esterilização, controle populacional e microchipagem. 

Requisitos: 

●​ Execução das campanhas conforme as diretrizes operacionais estabelecidas pelo 
Decreto, incluindo rotinas padronizadas, cronograma, abrangência territorial e critérios 
de priorização; 

●​ Atendimento às diretrizes da Política de Bem-Estar Animal, com foco em saúde 
pública, prevenção de zoonoses, redução do abandono e promoção da guarda 
responsável; 

●​ Obrigatoriedade de registro sistemático das ações, incluindo relatórios técnicos, dados 
consolidados e georreferenciamento das intervenções, quando aplicável; 

●​ Participação de médico veterinário responsável técnico, com apresentação regular de 
documentação comprobatória da execução. 

Solução Proposta:​
As campanhas devem ser planejadas e executadas em estrita consonância com a legislação 
municipal vigente, com especial atenção às normativas operacionais e técnicas locais. 
Recomenda-se que os editais de contratação, termos de referência e relatórios de execução 
contemplem expressamente tais exigências. A fiscalização deve ser conduzida com base nos 
parâmetros estabelecidos, garantindo controle e eficácia na implementação da política pública 
municipal de bem-estar animal. 

5.2. Potenciais Soluções para Garantir a Conformidade com as Normas 

a)​ Infraestrutura Adequada: 
○​ Solução: A unidade móvel deve ser projetada com recursos que garantam a 

realização de cirurgias em ambiente seguro, com controle rigoroso de 
biossegurança, incluindo áreas separadas e ventilação adequada. 

b)​ Capacitação e Qualificação Contínua da Equipe: 
○​ Solução: Garantir que os veterinários e toda a equipe envolvida estejam 

constantemente atualizados sobre as normas das resoluções CFMV nº 
1275/2019, nº 1015/2012 e nº 1069/2014. Programas de treinamento contínuo 
são essenciais. 

c)​ Protocolos de Anestesia e Monitoramento: 
○​ Solução: Implementar rigorosamente os protocolos de anestesia, de dor e 

monitoramento contínuo dos sinais vitais dos animais durante o procedimento, 
conforme a Resolução CFMV nº 1015/2012. 

​ ​  
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d)​ Documentação e Acompanhamento das Campanhas: 

○​ Solução: Realizar o acompanhamento detalhado das campanhas de 
esterilização, documentando todas as ações e resultados, de acordo com a 
Resolução CFMV nº 1069/2014. 

e)​ Certificação e Licenciamento: 
○​ Solução: Obter todas as licenças necessárias, como o licenciamento sanitário 

junto aos órgãos competentes, garantindo a conformidade da prestação de 
serviço de castração e microchipagem em Unidade Móvel de Esterilização com 
as regulamentações locais, estaduais e federais. 

f)​ Conformidade com a Lei de Licitações: 
○​ Solução: Realizar todas as contratações e ajustes contratuais de acordo com as 

disposições da Lei nº 14.133/2021, garantindo que a escolha das empresas e 
execução dos contratos sejam feitas de forma transparente e em conformidade 
com os requisitos legais e administrativos. 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 
 
1.​ Levantamento de Mercado 

Fundamento jurídico: consiste na análise das alternativas possíveis e justificativa técnica e 
econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei nº 
14.133/2021). 

Considerando a crescente demanda por políticas públicas de controle populacional de cães e 
gatos no município de Foz do Iguaçu, notadamente por meio de castração cirúrgica e 
identificação eletrônica, foi conduzido estudo técnico comparativo entre as principais 
soluções disponíveis no mercado. A análise levou em conta fatores operacionais, financeiros, 
sanitários, legais e logísticos. 

1.1. Das opções consideradas 

a)​ Solução 1 – Construção de um Centro Cirúrgico Municipal de Castração 

Descrição:​
Implantação de unidade fixa para castração, com estrutura física própria da Administração 
Pública, incluindo obras civis, aquisição de equipamentos, mobiliário e insumos cirúrgicos, 
além da formação de equipe técnica fixa (médico veterinário e auxiliares) para execução 
direta dos serviços. 

Vantagens: 

●​ Infraestrutura permanente e institucionalizada. 
●​ Maior controle gerencial sobre a prestação do serviço. 
●​ Possibilidade de integrar outros programas municipais de saúde animal. 
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Desvantagens: 

●​ Elevado custo de implantação, além de custos fixos com pessoal, manutenção e 
insumos. 

●​ Prazo de implementação prolongado, incompatível com a urgência da demanda. 
●​ Necessidade de provimento de cargos por concurso público (inexistente no momento), 

ou processo seletivo específico. 
●​ Estrutura fixa com baixa capacidade de deslocamento, limitando o atendimento às 

regiões mais periféricas. 
●​ Risco de subutilização do espaço em períodos de baixa demanda. 

b) Solução 2 – Execução Direta com Equipe Própria e Castramóvel: 

Descrição Técnica: 

A presente solução consiste na ampliação da estrutura própria da Diretoria de Bem-Estar 
Animal para execução direta dos procedimentos de castração cirúrgica e microchipagem de 
cães e gatos machos, com utilização de unidade móvel (Castramóvel) pertencente à 
Administração Municipal. Para tal, seria necessária a formação de equipe técnica própria, 
aquisição de insumos, equipamentos cirúrgicos e implantação de rotinas de gestão e controle 
sanitário. 

 Premissas Operacionais: 

●​ Operação de 01 Castramóvel com equipe  Prefeitura de Foz do Iguaçu; 
●​ Formação de equipe mínima composta por 01 médico veterinário e 01 

auxiliar/técnico; 
●​ Capacidade estimada de 300 procedimentos mensais (castração + microchipagem). 

Memória de Cálculo – Equipe Mínima Necessária 

EQUIPE MÍNIMA PARA EXECUÇÃO DIRETA PELA SMMA 

Cargo Salario Base 
AdicionaL 

Insalubridad
e 

1/3 Férias Parcela 13° Previdência 
Licença 
Especial Vale 

Custo mês (em 
R$) 

MÉDICO 
VETERINÁRIO 
JÚNIOR 

R$ 5.088,18 R$ 1.017,64 R$ 2.035,27 R$ 508,82 R$ 1.007,46 R$ 305,29 R$ 500,00 R$ 10.462,66 

AUXILIAR R$ 2.578,11 R$ 2.556,48 R$ 1.711,53 R$ 427,88 R$ 541,08 R$ 256,73 R$ 500,00 R$ 8.571,81 

 R$ 7.666,29 R$ 3.574,12 R$ 3.746,80 R$ 936,70 R$ 1.548,54 R$ 562,02 R$ 1.000,00 R$ 19.034,47 

Total Anual R$ 228.413,61 

Observações Importantes: 
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●​ Os valores acima referem-se exclusivamente à remuneração da equipe mínima 

necessária, conforme tabela de vencimentos da PMFI, considerando encargos 
trabalhistas, adicionais legais e benefícios obrigatórios. 

●​ Não estão incluídos os custos com: 
○​ Insumos cirúrgicos (luvas, campos, fios de sutura, gases, máscaras, etc.); 
○​ Medicamentos (anestésicos, analgésicos, antibióticos, anti-inflamatórios, etc.); 
○​ Microchips e kits de aplicação; 
○​ Materiais de limpeza e desinfecção da unidade móvel e equipamentos; 
○​ Descarte de resíduos biológicos e perfurocortantes, conforme norma sanitária; 
○​ Equipamentos cirúrgicos; 
○​ Suprimentos diversos (agulhas, seringas, equipos, soluções, entre outros). 

 Desvantagens Técnicas e Operacionais 

●​ Ausência de profissionais especializados no quadro efetivo da Administração para 
atendimento exclusivo à política de controle populacional animal; 

●​ Inexistência de concurso público vigente para provimento dos cargos de médico 
veterinário e auxiliar técnico, inviabilizando a contratação imediata; 

●​ Impossibilidade de realocação interna de servidores sem impactar negativamente 
outras atividades finalísticas da pasta; 

●​ Custo fixo elevado relacionado à manutenção da equipe, à aquisição de materiais e à 
gestão administrativa contínua; 

●​ Prazo de implementação prolongado, incompatível com a urgência e a natureza 
preventiva e contínua da demanda; 

●​ Baixa flexibilidade operacional, limitada à atuação de apenas uma equipe e à 
capacidade física de atendimento do Castramóvel. 

c) Solução 3 – Contratação de Empresa Especializada para prestação de serviços em 
Unidade Móvel de Esterilização  

Descrição:​
Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de esterilização cirúrgica e 
identificação de cães e gatos, com fornecimento de toda a infraestrutura (equipamentos, 
insumos, mão de obra técnica), em unidade móvel. 

Vantagens: 

●​ Equipes já capacitadas, com experiência comprovada. 
●​ Fornecimento integral dos insumos e materiais pela contratada, reduzindo encargos 

operacionais da Administração. 
●​ Atendimento móvel, por meio do Castramóvel da Prefeitura, ampliando o alcance 

territorial do serviço. 
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●​ Conformidade legal com a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021), viabilizada 

por processo de credenciamento ou contratação direta via dispensa, conforme o caso. 

Desvantagens: 

●​ Necessidade de gestão e fiscalização permanente por parte da Administração. 
●​ Custos unitários superiores em comparação à operação direta, embora diluídos no 

volume contratado. 

1.2.  Da Análise Comparativa e Escolha da Solução  

Para atender à crescente demanda pelos serviços de controle populacional de cães e gatos, 
foram analisadas três soluções operacionais:​
a)  a construção de um centro cirúrgico municipal;​
b) a execução direta por equipe própria da Administração, com uso do Castramóvel; e​
c) o credenciamento de pessoas jurídicas para prestação dos serviços, também com apoio do 
Castramóvel municipal. 

A primeira alternativa, embora represente uma estrutura permanente e voltada para o longo 
prazo, apresenta elevado custo de implantação e prazo prolongado para execução, abrangendo 
aquisição de imóvel, realização de obras civis, aquisição de equipamentos especializados e 
constituição de equipe técnica. Além disso, sua capacidade de resposta a demandas 
emergenciais é limitada, o que a torna mais adequada a estratégias estruturantes de médio e 
longo prazo, e não para atendimento imediato da população. 

A segunda opção, que prevê a utilização do Castramóvel da Prefeitura com execução direta 
por equipe da Administração, também encontra limitações operacionais. Apesar de contar 
com estrutura móvel disponível, exige a contratação de pessoal especializado, aquisição 
contínua de insumos e coordenação interna dos serviços. Destaca-se, ainda, a inexistência de 
profissionais habilitados no quadro atual da Administração e a ausência de concurso público 
vigente, fatores que inviabilizam a implementação em curto prazo. Soma-se a isso o custo 
fixo elevado, decorrente da manutenção de equipe própria e da estrutura administrativa 
associada. 

A terceira alternativa, por sua vez, que prevê a contratação  de clínicas e hospitais veterinários 
para a realização dos procedimentos cirúrgicos com o uso do Castramóvel municipal, 
revela-se a solução mais eficiente, escalável e economicamente vantajosa. Trata-se de modelo 
já consolidado, com capacidade de rápida operacionalização, permitindo a execução 
descentralizada nos territórios, com pagamento condicionado à efetiva prestação dos serviços, 
o que favorece o controle orçamentário. Além disso, proporciona maior flexibilidade na 
gestão da demanda, e permite a inclusão contínua de novos prestadores conforme a 
necessidade do Município. Ressalte-se que essa modalidade está plenamente alinhada à Lei 
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Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos) e ao Decreto Municipal nº 
32.398/2024, garantindo segurança jurídica e conformidade administrativa. 

Diante disso, a solução mais eficiente, célere e juridicamente segura é a contratação de  
prestadores de serviços de castração e microchipagem, com uso do Castramóvel da 
Prefeitura,  por meio de credenciamento. Tal modelo permite ampla cobertura territorial, 
execução imediata, controle orçamentário por procedimento executado e plena conformidade 
legal, representando, assim, a alternativa mais vantajosa para o interesse público, nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. Da Escolha do Credenciamento e da Contratação Direta 

A opção pelo procedimento auxiliar de credenciamento fundamenta-se em critérios técnicos, 
econômicos e legais, estando plenamente respaldada pelo art. 72 da Lei nº 14.133/2021 e pelo 
art. 197 do Decreto Municipal nº 32.398/2024. Trata-se de mecanismo aplicável quando a 
natureza do objeto — serviços prestados de forma contínua e padronizada — revela 
inviabilidade de competição, exigindo a participação de todos os interessados que atendam 
aos requisitos previamente definidos. 

Ainda sob o enfoque da legalidade, considerando que o credenciamento resultará em 
contratações diretas mediante inexigibilidade de licitação, reafirma-se a necessidade de 
observância das formalidades legais cabíveis, garantindo estrita conformidade com os 
dispositivos legais aplicáveis. 

O credenciamento assegura isonomia e abrangência, possibilitando a habilitação de múltiplos 
prestadores e evitando limitação a um único fornecedor. Essa característica contribui para a 
continuidade e eficiência dos serviços, conferindo maior flexibilidade operacional à 
Administração, que poderá acionar qualquer credenciado conforme a necessidade, de forma 
ágil e adequada às demandas. 

Do ponto de vista jurídico, o procedimento oferece segurança às contratações diretas dele 
decorrentes, ao mesmo tempo em que atende aos princípios da transparência, economicidade 
e interesse público. Sob o aspecto técnico, constitui a solução mais vantajosa, assegurando 
pluralidade de prestadores, eficiência na execução e continuidade dos serviços. 

Experiências similares em outros entes da Administração Pública, verificadas por meio de 
publicações oficiais, como o Diário Oficial dos Municípios e o Painel de Preços do Governo 
Federal, confirmam que o credenciamento é a alternativa mais eficiente. Permite a contratação 
isonômica de múltiplos interessados, conforme a demanda e a capacidade de atendimento de 
cada credenciado, ampliando a rede de prestadores, garantindo capilaridade na execução e 
assegurando a continuidade dos serviços. 

Além disso, o modelo observa o princípio da impessoalidade, uma vez que a habilitação se dá 
exclusivamente pelo atendimento aos critérios previamente estabelecidos, garantindo 
igualdade de oportunidades e eficiência administrativa. 
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Dessa forma, a escolha pelo credenciamento e pela consequente contratação direta revela-se 
técnica, econômica e juridicamente adequada, atendendo plenamente aos dispositivos legais e 
aos princípios que regem a contratação pública. 

2.​ Estimativa prévia do valor da contratação 

Fundamento jurídico: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até 
a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21). 

Com base no levantamento de mercado realizado, incluindo consultas a fornecedores 
especializados e análise de custos de programas similares de Controle Populacional de Cães e 
Gatos (PNCP) em outras localidades, apresenta-se a estimativa preliminar do valor necessário 
para a contratação dos serviços no município de Foz do Iguaçu. 

Considerando as coletas de orçamentos realizadas, foi adotado o menor preço entre as 
propostas apresentadas, de acordo com os critérios, a fim de assegurar a melhor escolha 
financeira para a execução do serviço vantajoso para o Município, sendo o menor dispêndio 
econômico que possibilita o sucesso da licitação. 

2.1. Fontes Consultadas: 

a)​ Pesquisa Direta: 
●​ Clínica Veterinária Amor Peludo, CNPJ: 49.440354/0001-46, situada a Rua 

Ernesto Freiertag, 723 - Panorama, Foz do Iguaçu - PR, 85856-350, Telefone: 
(45) 99141-9814; 

●​ Clínica Veterinária Coração do Pet Ltda, CNPJ: 41.383.772/0001-37, situada à 
Rua dos Golfinhos, 1438 - Porto Meira, Foz do Iguaçu -PR, CEP: 85.854-250, 
Telefone: (45) 99142-5900; 

●​ Caio Cezar Florentino Diniz Martins, CNPJ: 42.370.998/0001-66, Situada a 
Avenida Mário Filho, 2712 - Morumbi II, Foz do Iguaçu - PR, CEP: 
85858-440, Telefone: (45) 98404-4032; 

●​ Hospital Veterinário - Prontodog - Foz do Iguaçu, CNPJ 82.683.335/0001-16, 
situado à  Rua Mal. Deodoro, 715 - Centro, Foz do Iguaçu - PR, 85851-030 
Telefone: (45) 3523-4343; 

●​ Clínica Veterinária Bem Animal Ltda, CNPJ: 10.757.021/0001-00, situada à 
Rua Marechal Floriano Peixoto, 1404, Sala 01 - Centro, Foz do Iguaçu - PR, 
85.851-020, Telefone: (45) 99900-3516; 

●​ Clínica Foz Pet Ltda, CNPJ: 19.419685/0001-33, situada à Avenida Iguaçu, 
593 - Vila Yolanda, Foz do Iguaçu - PR, CEP: 85853-230, Telefone: e (45) 
3572-6899;  

●​ Clínica Veterinária Vetlemos Ltda, CNPJ: 00.699886/0001-03, situada à Rua 
Gilda de Abreu, 128 - Três Bandeiras, CEP: 85862-250, Telefone: (45) 
98818-1079. 
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b)​ Diversificação das Fontes de Preços: Foram utilizados preços públicos de outros órgãos, 

conforme segue: 
●​ Painel de Preços Pregão Eletrônico N° 90067/2024, UASG 987971 - Prefeitura 

Municipal De Santa Helena - PR, Id contratação Item 2 (cães) Item 1 (gatos) 
●​ PNCP: Contratação Direta nº 00007125/2025, Dispensa - Prefeitura Municipal De 

Madre De Deus De Minas - MG, Id contratação PNCP: 
18029371000161-1-000067/2025  

●​ PNCP: Edital de Chamamento Público nº 7/2025, Credenciamento - Consórcio 
Interfederativo Minas Gerais - Ciminas, Araxá - MG, Id contratação PNCP: 
19493732000199-1-000016/2025 

c)​ Planilha Comparativa:  

Fornecedores Locais 

Item Descrição  Fonte de Pesquisa Valor Unitário 

1 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em cães (machos) 

Clínica 
Veterinária Amor 

Peludo 

R$ 300,00 

2 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em gatos (machos) 

R$ 130,00 
 

1 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em cães (machos) 

 
 

Clínica 
Veterinária 

Coração do Pet 

R$ 350,00 

2 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em gatos (machos) 

R$ 250,00 

1 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em cães (machos) 

Caio Cezar 
Florentino Diniz 

Martins 

R$ 160,00 

2 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em gatos (machos) 

R$ 90,00 

1 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em cães (machos) 

Hospital 
Veterinário - 
Prontodog 

R$ 450,00 

2 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em gatos (machos) 

R$ 220,00 

1 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em cães (machos) 

Clínica 
Veterinária Bem 

Animal Ltda 

R$ 300,00 

2 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em gatos (machos) 

R$ 250,00 
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1 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em cães (machos) 

Clínica Foz Pet 
Ltda 

R$ 400,00 

2 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em gatos (machos) 

R$ 300,00 

1 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em cães (machos) 

Clínica 
Veterinária 

Vetlemos Ltda 

R$ 350,00 

2 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em gatos (machos) 

R$ 250,00 

Contratações Similares de outros Órgãos Públicos 

1 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em cães (machos) 

 

Painel de Preços 
90067/2024 

R$ 329,00 

2 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em gatos (machos) 

R$ 274,00 

1 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em cães (machos) 

PNCP 
 
Edital de 
Chamamento Publico 
nº 7/2025 (Araxá/MG) 

R$ 170,22 

2 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em gatos (machos) 

R$ 170,22 

1 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em cães (machos) 

PNCP 
 
Contratação Direta nº 
7125/2025 (Madre de 
Deus ) 

R$ 179,88 

2 Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em gatos (machos) 

R$ 179,22 

 

2.2. Componentes da Estimativa 

a)​ Serviços Veterinários: 

A estimativa de custos mensais para os serviços de castração e microchipagem, incluindo a 
equipe médica veterinária, insumos, medicamentos e materiais consumíveis necessários para a 
execução das ações, é de: 

●​ Valor estimado anual: R$714.488,41 (Setecentos e quatorze mil, quatrocentos e 
oitenta e oito reais e quarenta e um centavos). 

b)​ Custos Operacionais: 

​ ​  
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A análise dos custos operacionais, como combustível, manutenção preventiva, seguros e 
despesas administrativas, foi realizada com base em consultas a fornecedores e programas 
similares, observando-se a prática de outras localidades. Não haverá custo financeiro direto 
para a administração municipal, pois a solução será viabilizada através da cooperação entre 
secretarias municipais, que fornecerão a infraestrutura necessária, apoio logístico e recursos 
humanos e materiais para execução do serviço de castração e microchipagem em Unidade 
Móvel de Esterilização. 

c)​ Capacitação e Treinamentos: 

A capacitação e os treinamentos da equipe veterinária serão demonstrados pela empresa e/ou 
realizados utilizando recursos internos das secretarias envolvidas, sem custos adicionais. A 
formação continuará sendo parte do processo de qualificação profissional sem impactar o 
orçamento municipal. 

2.3. Comparativo com Custos de Outros Municípios: 

A pesquisa e análise de custos similares em outras cidades que implementaram soluções como 
o serviço em Unidade Móvel de Esterilização ou programas de castração em grande escala 
demonstram um valor médio mensal de serviços na faixa de R$ 700.000,00 a R$ 800.000,00, 
dependendo da demanda, população-alvo e estrutura de apoio. 

Desta forma, a estimativa preliminar para a contratação dos serviços de castração e 
microchipagem em Unidade Móvel de Esterilização é compatível com os custos de programas 
similares, considerando a cooperação intersecretarial e a utilização de recursos internos para 
custos operacionais e capacitação. A solução proposta visa o controle ético e eficiente da 
população de cães e gatos, sem gerar impactos financeiros adicionais para o município, 
otimizado a partir de parcerias interinstitucionais. 

3.​ Escolha da solução 

A escolha pela contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de castração 
e microchipagem em Unidade Móvel de Esterilização, visando o controle populacional de 
cães e gatos no Município de Foz do Iguaçu – PR, justifica-se pela necessidade de um 
atendimento especializado e eficiente. A implantação do "castramóvel" representa uma 
solução estratégica e inovadora, complementar aos dois chamamentos anteriores realizados 
para clínicas credenciadas, ao expandir a cobertura geográfica e otimizar o atendimento, 
especialmente em áreas periféricas e de difícil acesso, conforme as diretrizes da Diretoria de 
Bem-Estar Animal (DIBA). 

O modelo oferece uma abordagem distinta, ampliando a abrangência, a eficácia e a agilidade 
na execução dos serviços, atendendo à crescente demanda e melhorando o controle 
populacional de animais. Assim, a implementação do castramóvel é essencial para otimizar a 
oferta de serviços de saúde animal, com impactos diretos na qualidade de vida da população. 

3.1. Justificativa da Escolha: 

a)​ Acessibilidade e Mobilidade: O Castramóvel, uma unidade móvel equipada com 
infraestrutura necessária para realizar os procedimentos de castração cirúrgica e 
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microchipagem, garante acessibilidade e mobilidade para o atendimento em diversas 
regiões da cidade, especialmente nas mais periféricas e de difícil acesso, onde o 
serviço fixo seria inviável. 

b)​ Eficiência Operacional: O Castramóvel proporciona maior agilidade nas operações, 
permitindo que o atendimento aconteça diretamente nas localidades onde há maior 
concentração de animais em situação de risco. Isso também elimina a necessidade de 
transporte dos animais para centros fixos, tornando o processo mais eficiente e 
econômico. 

c)​ Adequação Técnica e Segurança: A infraestrutura do Castramóvel foi projetada para 
garantir que os procedimentos cirúrgicos de castração sejam realizados com a máxima 
segurança e dentro dos padrões técnicos exigidos, promovendo a saúde e o bem-estar 
dos animais atendidos. Além disso, o uso do microchip como método de identificação 
permite o controle eficaz da população animal. 

d)​ Apoio Institucional: A solução foi escolhida considerando a cooperação 
interinstitucional entre as secretarias municipais, como a Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente (SMMA), a Diretoria de Bem-Estar Animal (DIBA) e outras, que 
viabilizam a operacionalização da prestação de serviço de castração e microchips  

e)​ Atendimento às Demandas da Administração Pública:  a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço de castração e microchipagem em Unidade 
Móvel de Esterilização, alinha-se diretamente às demandas da Prefeitura Municipal de 
Foz do Iguaçu. Especialmente, no que diz respeito à implementação de soluções de 
controle populacional de cães e gatos, conforme os projetos e metas definidos pela 
SMMA e DIBA. Esta é a solução mais adequada para atender à urgência e à demanda 
contínua por serviços de castração, além de ser uma solução que permite atendimento 
emergencial e regular. 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1.​ Descrição da solução como um todo (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 
Fundamento jurídico: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § 1° do 
art. 18 da Lei nº 14.133/21). 

1.1. Implementação de Prestação de Serviços em Unidade Móvel 

A implementação de serviços veterinários em unidade móvel visa garantir a mobilidade, 
acessibilidade e eficiência na realização de castração cirúrgica e microchipagem de cães e 
gatos, especialmente em áreas periféricas e de difícil acesso no Município de Foz do Iguaçu. 
A solução será coordenada pela Diretoria de Bem-Estar Animal (DIBA) da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente (SMMA), com o objetivo de controlar de forma ética e eficaz a 
superpopulação de animais, priorizando animais em situação de rua e famílias de baixa renda. 

1.2. Estrutura da Solução 

a)​ Unidade Móvel – Castramóvel:​
O Castramóvel será uma unidade móvel veterinária para castração de animais montado 
em um trailer semi-reboque equipado com: 
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○​ Área cirúrgica: contendo mesa para preparo dos animais sendo estes 

compostos por todos os equipamentos necessários para o seu funcionamento 
exceto o instrumental. 

○​ Sistema de esterilização: adequado para garantir a assepsia necessária durante 
os procedimentos. 

○​ Sistema de energia elétrica e água: para garantir a autonomia do Castramóvel, 
permitindo a operação em diferentes locais da cidade.​
 

b)​ Equipe Técnica: 
○​ Veterinários especializados em castração e microchipagem. 
○​ Auxiliares veterinários responsáveis pelo apoio durante os procedimentos e 

pelo cuidado pós-operatório dos animais. 
○​ Gestores logísticos para coordenar as atividades, garantindo que o serviço 

atenda as demandas de forma eficiente.​
 

c)​ Infraestrutura e Logística: 
○​ Espaços físicos fornecidos pelas secretarias municipais para o estacionamento 

do Castramóvel, garantindo que os locais de atendimento sejam acessíveis e 
seguros. 

○​ Recursos humanos das secretarias competentes (por exemplo, transporte e 
apoio administrativo). 

○​ Planejamento logístico para otimização das rotas de atendimento, garantindo 
que o Castramóvel cubra as áreas de maior necessidade e demanda. 

1.3. Fluxo de Implementação 

a)​ Fase de Planejamento: 
○​ Definição das áreas prioritárias: identificação de locais com alta 

concentração de animais em situação de rua ou abandono, além de áreas de 
difícil acesso.​
Calendário de atendimento: elaboração de um cronograma de operações, 
priorizando regiões mais carentes ou com maior demanda. 

○​ Treinamento da equipe: capacitação da equipe de veterinários e auxiliares 
para o uso dos equipamentos da unidade móvel e a execução dos serviços com 
qualidade.​
 

b)​ Fase de Operação: 
○​ Atendimento itinerante: o Castramóvel será deslocado para diferentes áreas da 

cidade, com a equipe realizando castração e microchipagem conforme a 
demanda. 

○​ Registro e controle: será mantido um sistema de registro digital para controle 
das castrações realizadas, incluindo a identificação de cada animal, data do 
procedimento e informações do responsável. 

○​ Apoio social e educacional: durante os atendimentos, serão promovidas 
campanhas educativas sobre a importância da castração e cuidados com os 
animais 

c)  Fase de Acompanhamento e Monitoramento: 

​ ​  
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○​ Feedback: a comunidade e os protetores independentes receberão 

acompanhamento para garantir que os animais atendidos permaneçam em 
segurança e em boas condições de saúde. 

1.3. Aspectos Operacionais e Econômicos 

a)​ Custos de operação: o município assume os custos de combustível, manutenção 
preventiva da unidade móvel veterinária e manutenção dos equipamentos. No entanto, 
como a solução se beneficia de cooperação intersetorial, os custos administrativos e 
logísticos serão compartilhados com outras secretarias municipais. 

b)​ Capacitação contínua: os veterinários e auxiliares serão treinados periodicamente, em 
parceria com outras instituições (como universidades), para garantir que as melhores 
práticas veterinárias sejam sempre aplicadas. 

c)​ Sustentabilidade: a solução é baseada no uso racional e eficiente dos recursos 
públicos, sem gerar custos adicionais ao município, com a integração de recursos e 
serviços já existentes. 

1.4. Resultados Esperados 

a)​ Redução da superpopulação de animais: a castração de cães e gatos contribuirá para 
a diminuição de animais em situação de rua, evitando o abandono e o aumento de 
doenças zoonóticas. 

b)​ Aumento da cobertura territorial: com a unidade móvel, será possível atender áreas 
que não possuem clínicas veterinárias fixas, proporcionando acesso a serviços de 
saúde animal de qualidade para populações mais vulneráveis. 

c)​ Engajamento social: a ação reforçará a conscientização da comunidade sobre a 
importância da castração e cuidados com os animais, criando uma rede de apoio à 
proteção animal.​
 

1.5. Conclusão 

A implementação da prestação de serviços em unidade móvel representa uma solução 
eficaz, econômica e acessível para o controle populacional de cães e gatos em Foz do Iguaçu. 
A proposta integra um conjunto de ações coordenadas entre diversas secretarias municipais, 
aproveitando ao máximo os recursos públicos e garantindo a sustentabilidade do projeto, ao 
mesmo tempo em que atende diretamente às necessidades da população de forma eficiente e 
inclusiva. 

2.​ Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO) 
Fundamento jurídico: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (inciso VIII do § 
1° do art. 18 da Lei n° 14.133/21). 

A contratação será única, com parcelamento de acordo com as etapas operacionais do projeto. 
Não há necessidade de um parcelamento contínuo da contratação, pois o serviço será 
oferecido de forma integral e ininterrupta, com foco no atendimento às áreas mais vulneráveis 
e a realização das castrações no tempo e local apropriados. O atendimento será realizado 
conforme a distribuição dos atendimentos em regiões da cidade, priorizando as áreas de maior 
​ ​  
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demanda e vulnerabilidade. 

3.​ Contratações correlatas e/ou interdependentes 

Fundamento jurídico: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do § 1° do 
art. 18 da Lei nº 14.133/21). 

No contexto da contratação de serviços de castração e microchipagem em unidade móvel 
(Castramóvel), é importante verificar a existência de contratações correlatas e/ou 
interdependentes que possam impactar ou ser impactadas pela execução do contrato em 
questão.  

3.1. Contratações Correlatas: 

○​ Contratação de serviços veterinários convencionais em clínicas fixas: 
Serviços relacionados à castração e microchipagem realizados em 
estabelecimentos fixos que podem ser parte de uma estratégia mais ampla de 
controle populacional de animais. Embora a solução do Castramóvel seja 
voltada para áreas mais periféricas ou de difícil acesso, a coordenação com 
clínicas fixas pode otimizar a cobertura dos serviços no município, conforme 
os chamamentos nº 01/2023 e 09/2024.​
 

○​ Serviços de conscientização e educação sobre controle populacional de 
animais: Projetos educativos ou campanhas relacionadas à castração e 
controle de zoonoses podem ser considerados como serviços correlatos, com a 
finalidade de sensibilizar a população sobre a importância da esterilização e 
bem-estar animal. 

3.2. Contratações Interdependentes: 

○​ Manutenção da unidade móvel: Esta contratação está diretamente vinculada 
à execução dos serviços de castração e microchipagem, uma vez que a unidade 
móvel precisa ser regularmente mantida (manutenção preventiva e corretiva 
dos equipamentos e da própria unidade).​
 

○​ Contratação de serviços de apoio logístico: A execução das atividades no 
campo, como transporte, fornecimento de pessoal e apoio administrativo, está 
interdependente de outras contratações no âmbito da administração pública, 
especialmente aquelas relacionadas a serviços da Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente (SMMA) e Diretoria de Bem-Estar Animal (DIBA).​
 

○​ Apoio de outras secretarias municipais: O Castramóvel depende da 
colaboração de outras secretarias, como a Secretaria de Planejamento e 
Urbanismo (para disponibilização de espaço para estacionar a unidade móvel) 
e a Secretaria de Saúde (para ações integradas em saúde pública animal), além 
de uma possível interdependência com o Plano de Adoção de Animais caso 
este também esteja em andamento. 

4.​ Resultados pretendidos 

​ ​  
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Fundamento jurídico: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis (inciso IX do § 1° do art. 18 da Leinº 14.133/21) 

A contratação de serviços de castração e microchipagem no em unidade móvel (Castramóvel) 
visa atingir os seguintes resultados, com foco na economicidade, eficiência e melhor 
aproveitamento dos recursos públicos: 

a)​ Economicidade e Eficiência Operacional: A utilização do Castramóvel oferece uma 
solução mais flexível e eficiente para as necessidades da comunidade, ao mesmo 
tempo em que mantém um atendimento de qualidade com infraestrutura adequada. 
Essa escolha visa otimizar os recursos, expandir o alcance e garantir que mais animais 
sejam atendidos, sem perder a qualidade do serviço.  

b)​ Aproveitamento de Recursos Humanos: A cooperação entre as secretarias 
municipais possibilitará o uso compartilhado de recursos humanos, otimizando a 
execução dos serviços sem gerar custos adicionais. 

c)​ Acesso e Inclusão Social: O serviço gratuito beneficiará famílias cadastradas no 
CadÚnico, entidades de proteção animal e protetores independentes, promovendo a 
inclusão social e o acesso à saúde animal para populações em situação de 
vulnerabilidade. 

d)​ Sustentabilidade e Impacto Social: A castração contribuirá para o controle ético da 
população animal, reduzindo o abandono e os problemas decorrentes da 
superpopulação de animais de rua. Isso também ajudará a diminuir o risco de 
zoonoses, melhorando a saúde pública e a qualidade de vida na cidade. 

 

5.​ Providências a serem adotadas 

Fundamento jurídico: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização(inciso X do § 1° do 
art. 18 da Lei nº 14.133/21). 

Em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a Administração Municipal de Foz do Iguaçu 
adotará as seguintes providências para garantir a execução eficiente do contrato para os 
serviços de castração e microchipagem via Castramóvel: 

a)​ Capacitação de Servidores​
 

○​ Capacitação dos servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, 
visando assegurar o cumprimento das cláusulas contratuais.​
 

○​ Responsável: Secretaria de Gestão de Pessoas e Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente​
 

b)​ Adequação do Ambiente Físico​
 

○​ Verificação das condições do espaço destinado ao Castramóvel, incluindo a 
infraestrutura necessária para operação (energia, água e movimentação, 

​ ​  
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considerando as especificações da unidade móvel veterinária para castração de 
animais montado em um trailer semi-reboque. Dimensões mínimas: 2,40m 
largura x 6,0m comprimento). 

○​ Responsável: Secretaria de Obras e Serviços Públicos. 
c)​ Planejamento das Ações de Campo 

○​ Organização das rotas de atendimento e definição das equipes logísticas para 
garantir a execução das atividades no Castramóvel. 

○​ Responsável: Diretoria de Bem-Estar Animal (DIBA) e SMMA.​
 

d)​ Informação à População 
○​ Definir e divulgar procedimentos de agendamento e requisitos para os 

beneficiários (famílias cadastradas no CadÚnico, entidades e protetores 
independentes). 

○​ Responsável: Secretaria de Comunicação e DIBA. 

Essas providências são necessárias para assegurar que a contratação de empresa especializada 
para prestação de serviço de castração e microchipagem em Unidade Móvel de Esterilização 
seja realizada com eficiência, transparência e o melhor uso dos recursos públicos, cumprindo 
os prazos e metas estabelecidos. O acompanhamento dessas ações é essencial para garantir a 
boa execução do serviço. 

6.​ Possíveis impactos ambientais 

Fundamento jurídico: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável 
(inciso XII do § 1° do art. 18 da Leinº 14.133/21 e inciso V do § 1º do art. 70 do Decreto 
Municipal nº 32.398/2024). 

O planejamento das atividades e serviços de castração e microchipagem com a unidade móvel 
(Castramóvel) incorpora medidas para minimizar os impactos ambientais, seguindo as boas 
práticas de sustentabilidade. Isso garante que os serviços sejam realizados de maneira 
eficiente, com responsabilidade socioambiental, em conformidade com a legislação vigente e 
com foco na proteção do meio ambiente. 

6.1. Possíveis Impactos Ambientais 

a)​ Emissão de Gases Poluentes 
○​ O funcionamento da unidade móvel pode gerar emissão de poluentes 

atmosféricos devido ao consumo de combustível do veículo (reboque), o que 
contribui para a poluição do ar e aumento de gases de efeito estufa. 

b)​ Consumo de Energia 
○​ O uso de energia elétrica para operação dos equipamentos veterinários e 

demais dispositivos para e execução do  serviço de castração e microchipagem 
em Unidade Móvel de Esterilização pode resultar em um consumo 
considerável de energia, especialmente se a unidade móvel operar por longos 
períodos em locais distantes da infraestrutura urbana. 

c)​ Geração de Resíduos 
○​ A atividade de castração gera resíduos biológicos e materiais descartáveis, 

​ ​  
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como seringas, agulhas, gazes, luvas, entre outros, que necessitam de gestão 
adequada para evitar contaminação e danos ao meio ambiente. 

d)​ Ruído e Impacto Sonoro 
○​ O funcionamento da unidade móvel pode gerar níveis de ruído, principalmente 

devido aos equipamentos veterinários e ao deslocamento da unidade móvel.​
 

e)​ Impacto sobre a Fauna Local 
○​ Durante a execução dos serviços em áreas externas, pode haver algum impacto 

temporário sobre a fauna local, caso o serviço seja realizado em áreas sensíveis 
(e.g., áreas de preservação ambiental).​
 

6.2. Medidas Mitigadoras 

a)​ Uso de Veículos com Baixa Emissão de Poluentes 
○​ Para mitigar os impactos ambientais relacionados à emissão de gases 

poluentes, será priorizado para o reboque a utilização de veículos com baixo 
consumo de combustível e menor emissão de poluentes. Caso não seja 
possível, será adotada a compensação de emissões de CO₂ por meio de projetos 
ambientais, como o plantio de árvores. 

b)​ Eficiência Energética 
○​ Serão adotadas práticas de eficiência energética, como o uso de equipamentos 

com baixo consumo energético, para reduzir a dependência da rede elétrica e 
minimizar o impacto ambiental. 

c)​ Gestão de Resíduos 
○​ Todos os resíduos biológicos serão descartados conforme as normas de 

segurança e saúde ambiental, utilizando-se de processos de esterilização e 
incineração adequados. Já os materiais recicláveis serão separados e 
encaminhados para a reciclagem, com logística reversa para garantir o 
tratamento adequado dos resíduos sólidos. 

d)​ Redução de Ruídos 
○​ Será realizado o monitoramento dos níveis de ruído para assegurar que a 

operação do serviço de castração e microchipagem em Unidade Móvel de 
Esterilização não ultrapasse os limites estabelecidos pela legislação local de 
controle de poluição sonora. 

e)​ Seleção de Áreas de Atendimento 
○​ O serviço será realizado com atenção a áreas que minimizem o impacto sobre a 

fauna local, evitando áreas de preservação permanente ou outras zonas 
ambientalmente sensíveis, conforme legislação vigente. 

f)​ Treinamento Ambiental 
○​ A capacitação contínua das equipes para a correta gestão ambiental, com 

ênfase em práticas de sustentabilidade, será obrigatória para todos os 
envolvidos na execução do serviço de castração e microchipagem em Unidade 
Móvel de Esterilização. 

g)​ Revisão do Desempenho Ambiental 
○​ Serão definidos indicadores de desempenho ambiental para monitorar o 

impacto das atividades do serviço, com revisão periódica das práticas 
ambientais, ajustando-as conforme necessário para minimizar quaisquer efeitos 
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negativos. 

V - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 
1.​ Viabilidade da Contratação (PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO) 
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Leinº 
14.133/21) 

A contratação de empresa especializada por meio de credenciamento para a operação da 
Unidade Móvel de Castração e Microchipagem de Animais no município de Foz do Iguaçu 
visa garantir um atendimento eficiente e acessível, contribuindo para o controle populacional 
de cães e gatos. A seguir, apresentam-se as justificativas técnica, operacional, financeira e 
legal para a adoção deste modelo de contratação. 

O modelo de credenciamento é tecnicamente adequado, pois permite que a empresa 
credenciada assuma a responsabilidade pela prestação dos serviços, incluindo o fornecimento 
de insumos e a alocação de uma equipe técnica especializada. Isso assegura a realização dos 
procedimentos com a segurança, qualidade e respeito às normas de bem-estar animal, além de 
possibilitar a atuação em diversas regiões do município, inclusive em áreas de difícil acesso. 
A supervisão da Diretoria de Bem-Estar Animal garantirá o cumprimento das normas 
pertinentes e a observância do bem-estar dos animais durante todo o processo. 

No aspecto operacional, a opção pelo credenciamento possibilita uma gestão mais ágil e 
flexível dos recursos públicos, sem a necessidade de investimentos elevados em infraestrutura 
permanente. A empresa será responsável por fornecer todos os materiais necessários e pela 
presença de profissionais qualificados, como veterinários e auxiliares. A logística operacional 
será planejada de maneira a atender continuamente as áreas prioritárias, como famílias de 
baixa renda e animais em situação de risco, conforme as diretrizes estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 196/2021, que regulamenta o Programa Municipal de Controle 
Populacional de Cães e Gatos. 

Do ponto de vista financeiro, o modelo de credenciamento se revela vantajoso, pois elimina a 
necessidade de grandes investimentos em infraestrutura e equipamentos permanentes. A 
empresa credenciada será responsável pela manutenção dos insumos e da equipe 
especializada, o que resulta na redução dos custos administrativos e operacionais para o 
município. O pagamento pelos serviços será feito com base na quantidade de atendimentos 
realizados, o que proporciona um controle orçamentário mais eficiente e uma previsibilidade 
de custos alinhada à demanda real de serviços. 

Desta forma, com base nas disposições da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações), a 
contratação por credenciamento de empresa especializada para prestação de serviços em 
da Unidade Móvel para a Castração e Microchipagem de cães e gatos, machos,  sendo o 
critério de julgamento por menor preço global por item, se configura como uma solução 
técnica, operacional e financeiramente vantajosa, alinhada com as normas legais e ambientais, 
e que contribuirá para o controle populacional de animais no município de Foz do Iguaçu. 
Esse modelo garante um serviço de qualidade, acessível à população, com impacto positivo 
no bem-estar dos animais e na gestão eficiente dos recursos públicos. 
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2.​ Matriz de Risco - Procedimento Licitatório: Credenciamento de Empresa para 

Unidade Móvel de Castração e Microchipagem 

2.1. Critérios para avaliação de risco: 

●​ Probabilidade de Ocorrência: A probabilidade de que o risco aconteça (1 a 5, onde 1 é 
muito baixa e 5 é muito alta).​
 

●​ Impacto: O grau de impacto que o risco terá caso se concretize (1 a 5, onde 1 é muito 
baixo e 5 é muito alto). 

Credenciamento de Empresa para Unidade Móvel de Castração e Microchipagem 

Risco Probabilidade Impacto Prioridade 
de Ação 

Estratégia de Mitigação 

1. Falta de Empresas 
Qualificadas ou Interessadas 

3 4 Alta Realizar ampla divulgação do processo 
licitatório e garantir que o edital esteja 
claro quanto aos requisitos técnicos e 
financeiros. 

2. Problemas com a 
Documentação da Empresa 
Credenciada 

2 3 Média Estabelecer um processo rigoroso de 
verificação de documentos e 
pré-qualificação das empresas 
participantes. 

3. Não Cumprimento das 
Condições Contratuais pela 
Empresa 

2 5 Alta Monitorar constantemente a execução do 
contrato e aplicar penalidades em caso de 
não cumprimento. 

4. Falhas na Execução 
Operacional (Ex: Falta de 
Móveis ou Equipamentos) 

3 4 Alta Incluir cláusulas contratuais rigorosas 
sobre a entrega e manutenção da Unidade 
Móvel, com penalidades por 
descumprimento. 

5. Problemas Ambientais 
(Destinação inadequada de 
resíduos) 

2 5 Alta Exigir licenciamento ambiental adequado 
e supervisionar o descarte correto de 
resíduos. 

6.Inadimplência ou Falência 
da Empresa Credenciada 

2 5 Alta Exigir garantias contratuais (ex: seguro, 
fiança) e cláusulas de rescisão imediata 
em caso de inadimplência. 

7. Atraso na Execução dos 
Serviços de Castração 

3 4 Alta Estabelecer prazos rígidos de execução 
no contrato, com previsão de multas por 
descumprimento. 

8. Insatisfação da População 
com os Serviços Prestados 

3 3 Média Implementar um canal de comunicação 
eficaz com a população e realizar 
avaliações periódicas de qualidade. 

9. Conflitos Legais ou 
Jurídicos durante a Licitação 

2 4 Média Garantir a conformidade com a Lei nº 
14.133/2021 e realizar uma análise 
jurídica detalhada antes da publicação do 
edital. 

10. Falta de Recursos 2 5 Alta Garantir que o orçamento esteja bem 
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Financeiros para a Execução 
do Projeto 

definido e buscar fontes alternativas de 
financiamento, se necessário 

2.2. Legenda da Prioridade de Ação: 

●​ Alta: Ação urgente necessária para mitigar o risco.​
 

●​ Média: Monitoramento contínuo e ação se necessário.​
 

●​ Baixa: Monitoramento com ações preventivas em etapas iniciais do processo. 

 

Foz do Iguaçu, 17 de junho de 2025. 

Datado e assinado digitalmente 

 

Assinaturas da Equipe de Planejamento da Contratação e Autoridade Competente nos termos 
do art. 89 do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

 

Elaborado por: 
 

Priscila Apel 

 Chefe de Divisão de Programas e Projetos para Bem-Estar Animal - DVBEA 

 

Rosane Aparecida Ramos da Silva 

 Educador Social Sênior - Matrícula nº 12.452.01 - SETOR FINANCEIRO -SMMA 

 

Aprovado por: 
Idelson José Barquete Chaves 

Secretário Municipal de Meio Ambiente - SMMA 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Número: 275/2025

Assunto: UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=c19f4129-4855-477a-90c8-604aea6d0405

Hash do Documento

Código para verificação: 

c19f4129-4855-477a-90c8-604aea6d0405

F140B8350DFA58337E485484EDBA650BC136F7E44DE770FEB0D61C7E410D54D9

Anexos

2. ETP UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO.pdf - 5f0eeead-c466-4a1a-8d8d-2c1111975a68

 ROSANE APARECIDA RAMOS DA SILVA  (Signatário) - CPF: ***38122968** em 05/09/2025  13:28:09 

- OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 PRISCILA APEL  (Signatário) - CPF: ***42824980** em 05/09/2025  11:00:18 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES  (Signatário) - CPF: ***58840220** em 05/09/2025  10:50:54 - 

OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/09/2025 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.
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TERMO DE REFERÊNCIA 
Versão 2.0 - SMAD/DILC - Atualizada em 17 jan. 2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 52659 /2025 
 

1.​ CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1.​ Secretaria requisitante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de 
Foz do Iguaçu. 
1.2.​ Definição do objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços 
especializados em castração cirúrgica e implantação de microchip nas espécies caninas e felinas, 
especificamente machos, por meio de Unidade Móvel de Esterilização, como método de controle 
populacional de animais. Os serviços atenderão às demandas da Diretoria do Bem-Estar Animal 
(DIBA), conduzido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Foz do Iguaçu, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste processo licitatório. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER CÓD 
GIIG 

UNID. 
MEDIDA QTDE VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 

Serviço médico veterinário de 
castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva 
com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em cães 
(machos), incluindo o 
fornecimento de todos os insumos 
necessários (incluso anestesia 
quando necessário), realizado em 
Unidade Móvel de esterilização. 

14001 

 
 
 
 
 

 
127422 UND 1257 R$ 293,23 R$ 368.594,30 

2 

Serviço médico veterinário de 
castração cirúrgica com utilização 
de técnica minimamente invasiva 
com pontos invaginantes, com 
implantação de microchip em 
gatos (machos), incluindo o 
fornecimento de todos os insumos 
necessários (incluso anestesia 
quando necessário), realizado em 
Unidade Móvel de esterilização 

 
 
 
 
 
 

14001 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 127423  
UND 

 
1670 

 
R$ 207,12 

 
R$ 345.894,11 

 

 
1.3.​ O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.4.​ O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5.​ O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a prestação do serviço será mantida 
ao longo dos próximos anos, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando a prática anterior 

 
 

 
“Cataratas do Iguaçu uma das novas Sete Maravilhas da Natureza” 
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satisfatória de adotar prazos contratuais mais longos, e de acordo com a análise no Estudo Técnico 
Preliminar. 
1.6.​ O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
1.7.​ O contrato de prestação de serviços terá início após a conclusão do presente processo 
licitatório e assinatura do contrato. 

 
2.​ FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do serviço, por meio de credenciamento de pessoas jurídicas, justifica-se pela urgente 
necessidade de enfrentamento da crescente superpopulação de cães e gatos no município de Foz do 
Iguaçu, notadamente em áreas de maior vulnerabilidade social. A atual estrutura de atendimento, 
concentrada em clínicas e hospitais veterinários fixos localizados em regiões centrais, tem se 
revelado insuficiente para garantir o acesso equitativo da população aos procedimentos de 
esterilização, especialmente no caso das famílias de baixa renda, protetores independentes, 
organizações não governamentais (ONGs) e animais em situação de rua ou abandono. 

A presente contratação visa à prestação dos serviços de castração cirúrgica e implantação de 
microchip de cães e gatos machos, a serem realizados por meio de Unidade Móvel de Esterilização e 
Microchipagem (Castramóvel). Essa modalidade permite o atendimento descentralizado, facilitando 
o acesso em territórios periféricos e promovendo uma cobertura mais abrangente, alinhada às 
diretrizes da política pública de proteção e bem-estar animal. 

A medida está amparada pela Lei Complementar nº 196/2021, que institui o Programa Municipal de 
Controle Populacional de Cães e Gatos, com foco na esterilização de machos, bem como pela Lei 
Municipal nº 5.523/2025, que reestrutura a Diretoria de Bem-Estar Animal (DIBA), vinculando-a à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA). Também se fundamenta no Decreto Municipal nº 
32.854/2024, que regulamenta o Programa de Atendimentos Veterinários e o Programa de Controle 
Populacional de Cães e Gatos, ambos voltados à promoção da saúde pública, proteção animal e 
sustentabilidade urbana. 

Do ponto de vista jurídico, a contratação por credenciamento encontra respaldo nos arts. 6º, inciso 
XLIII, 74, inciso IV, e 79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, que preveem o credenciamento 
como forma de contratação paralela e não excludente, cabível quando inviável a competição direta 
entre prestadores. Conforme determina o parágrafo único do art. 79, o edital de chamamento deverá 
estabelecer condições padronizadas, critérios objetivos de distribuição da demanda, valores 
contratuais e possibilidade de cadastramento permanente de interessados, em observância aos 
princípios da transparência e da impessoalidade. 

Ademais, a presente demanda de contratação insere-se no contexto do interesse público (art. 18, §1º, 
inciso I da Lei nº 14.133/2021), uma vez que busca responder a um cenário crítico de abandono e 
reprodução descontrolada de animais, o qual tem gerado impactos significativos na saúde coletiva, 
no meio ambiente urbano e na convivência comunitária. Nesse contexto, a administração pública 
municipal já implementou medidas preliminares. A título de exemplo, destaca-se o Chamamento 
Público nº 01/2023 (Processo Administrativo nº 70.428/2024), que resultou em onze contratações 
diretas com clínicas e hospitais veterinários, com foco exclusivo na esterilização de fêmeas. Apesar 
dos avanços obtidos, a cobertura territorial e a inclusão de novos públicos permaneceram limitadas. 
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Para mitigar esse déficit, foi instituído o Chamamento Público nº 09/2024 (Processo Administrativo 
nº 71.278/2024), com o objetivo de credenciar clínicas especializadas na castração de machos, 
estando cinco instituições atualmente em fase final de habilitação. 

Contudo, observa-se que persiste a limitação estrutural decorrente do modelo fixo de atendimento, 
incapaz de abranger regiões distantes ou com infraestrutura urbana precária. Além disso, a recente 
reorganização administrativa da DIBA implicou a necessidade de revisão dos instrumentos de 
execução da política pública, demandando soluções mais dinâmicas e territorializadas, como o 
serviço móvel de esterilização. 

A proposta de contratação do Castramóvel tem como objetivos: 

●​ Promover a descentralização dos serviços de castração, atingindo comunidades com baixa 
cobertura de serviços veterinários; 

●​ Corrigir a assimetria de gênero nas ações de esterilização, priorizando a castração de machos; 
●​ Ampliar o acesso ao programa por famílias em situação de vulnerabilidade, protetores e 

ONGs; 
●​ Mitigar os impactos sociais, ambientais e sanitários decorrentes da superpopulação animal; 
●​ Garantir maior eficiência no uso dos recursos públicos, ao possibilitar atendimentos com 

menor tempo cirúrgico, menor risco anestésico e recuperação pós-operatória simplificada; 
●​ Contribuir para a melhoria do bem-estar animal e da qualidade de vida da população. 

Importante destacar que a contratação do Castramóvel não substitui os contratos vigentes com 
clínicas e hospitais veterinários fixos, mas os complementa de maneira estratégica, potencializando 
os efeitos do programa municipal. A iniciativa propõe uma abordagem territorializada e resolutiva, 
especialmente nas áreas mais impactadas pela ausência de cobertura dos serviços regulares. 

Por fim, reforça-se que a modalidade de credenciamento é a mais adequada para a natureza da 
contratação pretendida, uma vez que permite a participação de múltiplos prestadores, viabilizando o 
atendimento por demanda, conforme a programação municipal e a disponibilidade orçamentária. A 
contratação está pautada na legalidade, na economicidade e na busca pela efetividade das políticas 
públicas, alinhando-se às diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e às normativas locais vigentes. 

Além disso, o edital deve permitir o cadastramento de novos interessados e, em não sendo possível a 
contratação de todos os credenciados de uma só vez, estabelecer critérios de distribuição da 
demanda, conforme previsto no citado Parágrafo único do art. 79 da Lei 14.133/2021. 

O objeto da contratação está previsto no planejamento da LOA (Lei Orçamentária Anual), conforme 
os recursos orçamentários destinados para este fim, que garantem a viabilidade financeira da 
execução do objeto contratado. Embora o Plano de Contratações Anual (PCA) para o ano corrente 
ainda não tenha sido publicado, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente segue com sua 
organização interna para o gerenciamento eficaz de suas demandas e aquisições rotineiras. 

 
3.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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3.1.​ A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de castração cirúrgica e 

microchipagem de cães e gatos machos, por meio de Unidade Móvel de Esterilização – 
Castramóvel, com o objetivo de ampliar o acesso da população aos serviços de controle 
populacional animal em territórios de maior vulnerabilidade socioeconômica no Município de 
Foz do Iguaçu. A iniciativa será coordenada pela Diretoria de Bem-Estar Animal (DIBA), 
vinculada à Secretaria Municipal do Meio Ambiente (SMMA), em consonância com as diretrizes 
da Lei Complementar nº 196/2021, da Lei Municipal nº 5.523/2025 e do Decreto Municipal nº 
32.854/2024. Importante destacar que a contratação proposta configura medida complementar às 
ações já executadas por meio de clínicas e hospitais veterinários fixos contratados, não havendo 
sobreposição de serviços. O Castramóvel será direcionado a territórios não atendidos ou com 
baixa cobertura pelas unidades fixas, garantindo maior capilaridade e efetividade da política 
pública de controle populacional animal. 

3.2.​ A priorização de machos na presente contratação baseia-se em justificativas técnicas e 
estratégicas, visando ampliar o impacto da política pública com maior efetividade e 
sustentabilidade. A castração de cães e gatos machos apresenta menor complexidade cirúrgica , 
reduzido tempo de recuperação e menor risco operatório, o que permite ampliar 
significativamente a capacidade de atendimento da unidade móvel. Essa abordagem garante 
eficiência operacional, ao mesmo tempo em que contribui para o controle do crescimento 
populacional e prevenção de nascimentos indesejados. Dessa forma, assegura-se o uso racional 
dos recursos públicos, evitando duplicidade de ações e maximizando a cobertura territorial do 
programa. 

3.3.​  Estrutura da Solução 
a)​ Unidade Móvel – Castramóvel:​

O Castramóvel será uma unidade móvel veterinária para castração de animais montado em 
um trailer semi-reboque equipado com: 

●​ Área cirúrgica: Deverá conter mesa para preparo dos animais, equipada com todos os 
dispositivos necessários ao seu funcionamento, bem como instrumental conforme 
previsto na Resolução do CFMV, a ser instalado pelo credenciado. Todos os itens 
devem constar do check-list de pré-credenciamento. 

●​ Sistema de esterilização: Deverá assegurar a assepsia necessária durante os 
procedimentos cirúrgicos. A avaliação será realizada nas dependências físicas da 
clínica e/ou hospital do credenciado, incluindo todos os itens constantes no check-list 
da vistoria de pré-credenciamento. 

●​ Sistema de energia elétrica e água: para garantir a autonomia do Castramóvel, 
permitindo a operação em diferentes locais da cidade.​
 

b)​ Equipe Técnica: 
●​ Veterinários especializados em castração e microchipagem. 
●​ Auxiliares veterinários responsáveis pelo apoio durante os procedimentos e pelo 

cuidado pós-operatório dos animais. 
●​ Gestores logísticos para coordenar as atividades, garantindo que o serviço atenda as 

demandas de forma eficiente. 
●​ Equipe mínima exigida:  
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-​ 02 (dois) médicos veterinários; 
-​ 02 (dois) auxiliares veterinários; e 
-​ 01 (um) secretário administrativo. 

c)​ Infraestrutura e Logística: 
●​ Espaços físicos disponibilizados pelas Secretarias Municipais, destinados ao 

estacionamento e funcionamento do Castramóvel, assegurando que os pontos de 
atendimento sejam acessíveis, adequados e seguros para a população e para os 
animais. 

●​ Recursos humanos de apoio, disponibilizados pelas secretarias competentes (ex.: 
equipes de transporte e apoio administrativo), com a finalidade de auxiliar na 
recepção dos tutores e na organização prévia ao atendimento veterinário. 

●​ Planejamento logístico, voltado à definição e otimização das rotas do Castramóvel, 
garantindo a cobertura das áreas de maior vulnerabilidade e demanda, de forma 
eficiente e contínua. 

3.3. As Condições Gerais Para Pré-Qualificação (Credenciamento) 

a)​ Poderão participar do presente Credenciamento todas as pessoas jurídicas que atendam 
integralmente aos requisitos estabelecidos neste instrumento, sendo vedada qualquer forma de 
subcontratação. 

b)​ O credenciamento destina-se à habilitação de pessoas jurídicas especializadas na prestação de 
serviços de castração cirúrgica e implantação de microchip em cães e gatos, machos, 
exclusivamente por meio de Unidade Móvel de Esterilização devidamente equipada, como 
método de controle populacional. 

c)​ O pedido de credenciamento deverá ser instruído com a documentação exigida neste Edital de 
Chamamento Público, apresentada em cópias autenticadas por cartório competente ou 
conferidas por servidor da Administração. Os modelos e formulários padronizados deverão 
ser apresentados em original. 

d)​ A Administração poderá, sempre que necessário, solicitar esclarecimentos, retificações ou 
complementações da documentação apresentada. 

e)​ Devido à natureza de alta complexidade dos serviços, os participantes deverão comprovar o 
atendimento aos pré-requisitos legais e técnicos estabelecidos pelo Conselho Federal de 
Medicina Veterinária (CFMV), garantindo conformidade com a legislação vigente. 

f)​ As empresas reprovadas na primeira fase de habilitação serão automaticamente 
desclassificadas, ficando impossibilitadas de prosseguir nas etapas subsequentes do certame. 

3.4. Do Credenciamento– Resultado– Qualificação – Convocação Para O Trabalho 

a)​ O interessado que atender a todos os requisitos previstos no Edital de Credenciamento será 
considerado pré-habilitado, estando apto à assinatura do respectivo Termo de 
Credenciamento. A prestação dos serviços deverá ser iniciada somente após a emissão da 
Nota de Empenho, observadas as condições e prazos estabelecidos pela Administração. 
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b)​ O resultado da sessão pública de julgamento será publicado no sítio eletrônico do Portal da 

Transparência da Prefeitura Municipal de Foz do Iguaçu – PMFI, não sendo considerada 
a data da sessão pública como marco para o início das atividades. 

c)​ Durante a vigência do Edital de Credenciamento, inclusive quanto às suas publicações, a 
Comissão de Licitação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SMMA) poderá, a 
seu critério, convocar os credenciados, por meio de ofício, para nova análise documental e 
verificação técnica em conformidade com as Resoluções do Conselho Federal de Medicina 
Veterinária (CFMV). 

d)​ Nessa oportunidade, será exigida a apresentação dos documentos que comprovem a 
manutenção das condições de habilitação, bem como realizada a vistoria por meio de 
check list dos equipamentos e insumos, tanto na sede da clínica e/ou hospital do 
interessado, quanto na estrutura destinada ao Castramóvel. 

e)​ A partir da convocação, a credenciada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar a 
documentação atualizada, pessoalmente ou via postal, no endereço constante do Edital. A 
análise documental e a vistoria ocorrerão nos mesmos prazos e condições estabelecidos para a 
fase de pré-qualificação. Os credenciados convocados participarão normalmente das sessões 
públicas realizadas pela Comissão de Credenciamento. 

f)​ A SMMA poderá, a qualquer tempo, oficiar os credenciados para que comprovem a 
utilização e a manutenção dos equipamentos e insumos necessários ao cumprimento das 
condições do credenciamento. 

g)​ O resultado das análises será publicado no Portal da Transparência da PMFI. Os 
credenciados que não comprovarem a manutenção das condições de habilitação serão 
descredenciados, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

h)​ Ressalta-se que o credenciamento não implica obrigação de contratação por parte da 
Administração, sendo devido o pagamento apenas pelos serviços efetivamente prestados. 
Em razão de sua natureza precária, o credenciamento poderá ser denunciado a qualquer 
tempo, tanto pela SMMA quanto pela credenciada, inclusive nos casos de descumprimento 
das normas estabelecidas no Edital e na legislação pertinente, sem prejuízo do direito ao 
contraditório e à ampla defesa 

3.5. Dos recursos 

a)​ Da decisão da Comissão de Credenciamento caberá recurso, ao qual poderá ser atribuído 
efeito suspensivo, restrito às matérias relativas à habilitação ou inabilitação, 
considerando-se exclusivamente a documentação apresentada no ato da inscrição, sendo 
vedada a juntada de novos documentos na fase recursal. 

b)​ Os recursos deverão ser interpostos por escrito e protocolados na sede da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente (SMMA), localizada na Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 
3287 – Diretoria de Bem-Estar Animal, Vila Paraguaia, Foz do Iguaçu/PR, devidamente 
endereçados à Comissão de Credenciamento. 

c)​ O prazo para interposição do recurso será de 05 (cinco) dias úteis, tanto para contestação 
documental quanto para questionamentos relativos à verificação do check list dos 
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equipamentos e insumos, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à lavratura da 
ata da Sessão Pública ou da publicação do ato no Diário Oficial do Município. 

d)​ O representante do interessado poderá ser intimado no momento da divulgação do resultado 
na Sessão Pública, ocasião em que se dará início ao prazo recursal. Fica facultado ao 
representante, ainda, manifestar-se pela desistência expressa do recurso durante a própria 
sessão, caso o julgamento seja ali divulgado. 

e)​ Após transcorrido o prazo para apresentação de contrarrazões, a Comissão de 
Credenciamento deliberará sobre o recurso, podendo reformar ou manter a decisão 
impugnada, ou, ainda, encaminhar os autos, devidamente fundamentados, à autoridade 
superior competente. 

f)​ Recebido o recurso, a autoridade administrativa competente deverá proferir decisão no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento das informações prestadas pela Comissão 
de Credenciamento. 

3.6. Da Sessão Pública e Distribuição do Serviço 

a)​ Conforme Art.16 do Decreto Municipal 31.496/2023 esclarece que: Na hipótese de 
contratação paralela e não excludente, caso não se pretenda a convocação ao mesmo tempo, 
de todos os credenciados para a execução do serviço ou fornecimento do bem, o edital deverá 
prever os critérios objetivos de distribuição da demanda, podendo ser adotados, dentre outros, 
os seguintes: 

 I - convocação dos credenciados por ordem de inscrição;  

II - sorteio;  

III - localidade ou região onde serão executados os trabalhos. 

 § 1º Será considerado o dia da inscrição aquele em que todos os documentos exigidos no 
edital forem apresentados na sua completude e regularidade.  

§ 2º O sorteio de que trata o inciso II será realizado em sessão pública e o comparecimento do 
credenciado à sessão é facultativo.  

Oportuno dizer, ainda, ser vedado o direcionamento das demandas para este ou aquele 
credenciado, conforme o art. 17 do Decreto Municipal citado: É vedada a indicação, pelo 
órgão ou entidade contratante, de credenciado para atender as demandas.  

b)​ Por ocasião da sessão pública, a Comissão de Credenciamento, através de pelo menos um de 
seus membros, analisará os documentos apresentados por cada um dos interessados, 
rubricados. Caso haja interesse dos presentes, estes poderão obter vistas dos documentos 
apresentados.  
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c)​ Concluída a pré-qualificação e ao surgir à necessidade de contratação, os credenciados serão 

convidados a participar da sessão pública de distribuição de demanda, salvo se ocorrer à 
convocação geral de todos os credenciados para a realização dos serviços. 

d)​ Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a 
realização do serviço, a SMMA realizará distribuição conforme segue:  

●​ As clínicas credenciadas terão sua ordem de atendimento definida pela sequência de 
requerimentos apresentados. 

●​ A lista de credenciados será atualizada sempre que houver novos credenciamentos, 
passando a vigorar somente a partir do dia seguinte à data de sua publicação oficial. 

●​ A quantidade de serviços a serem realizados será estabelecida de acordo com a 
demanda apresentada, respeitada a capacidade técnica e operacional informada por 
cada prestador. 

●​ A distribuição dos serviços será realizada de forma proporcional à capacidade 
operacional declarada pelos credenciados, observada a execução integral dos 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. Para cada rodada de 
distribuição, serão ofertados, no máximo: 

​ ​ - 10 (dez) a 50 (cinquenta) atendimentos destinados a cães; e 

- 10 (dez) a 50 (cinquenta) atendimentos destinados a gatos. 

●​ A distribuição respeitará os limites máximos de atendimentos por espécie por rodada, 
garantindo equidade e eficiência na execução das castrações. 

●​ Esgotado o saldo de procedimentos contratados, a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente não poderá realizar novos procedimentos referentes ao respectivo serviço, 
até a realização de novo chamamento público para credenciamento. 

●​ A recusa formal da prestação do serviço por parte da clínica credenciada, justificada 
ou não, bem como a ausência de manifestação dentro do prazo fixado pela 
Administração, implicará no repasse da demanda à próxima empresa, conforme 
ordem sequencial estabelecida, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
Termo de Referência e no edital. 

●​ A Administração não estará obrigada a convocar os credenciados, podendo fazê-lo 
conforme seu interesse público e necessidade administrativa. 

●​ Independentemente da quantidade de castrações previstas no empenho, o prazo 
máximo para a execução dos serviços pela empresa credenciada será de até 45 
(quarenta e cinco) dias úteis, contados do recebimento da referida ordem de serviço 

e)​ Caso não seja possível acordo entre os presentes acerca da distribuição das demandas, se 
realizará sorteio para se alocar cada demanda, distribuída por padrões estritamente impessoais 
e aleatórios, observando-se sempre o critério da rotatividade conforme estabelecido no art. 25 
do Decreto Estadual nº 4507/09.  

f)​ A ausência do representante da empresa na data da sessão pública destinada à análise dos 
documentos e distribuição das demandas não impede a análise dos mesmos, mas sujeita o 
profissional/empresa ao aceite tácito da distribuição de demandas resultante da sessão. 
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g)​ A Direção de Bem - Estar Animal poderá apresentar uma proposta de cronograma prévio, que 

será submetida à apreciação das empresas qualificadas para o serviço. Havendo aprovação, a 
escala passará a ter efeito.  

h)​ A escala final dos serviços poderá ser apresentada em sessão pública complementar 
designada especialmente para este fim.  

i)​ A observância ao quadro de sorteios garantirá uma distribuição equitativa dos serviços entre 
os credenciados, de forma que os ganhadores iniciais, após receberem demandas, aguardem 
novamente sua vez de serem sorteados até que todos os outros credenciados, nas mesmas 
condições, tenham recebido demandas, conforme estabelecido no art. 29 do Decreto Estadual 
nº 4507/09.  

j)​ Os novos credenciados, ao ingressarem no credenciamento, comporão lista de espera, e a 
participação em nova escala dependerá de surgimento de necessidade e convocação por parte 
da SMMA.  

k)​ A empresa pode se fazer representar por procurador especialmente constituído. A procuração 
deve ter firma reconhecida em cartório. 

l)​ A SMMA poderá solicitar esclarecimentos, retificações e complementações da documentação 
ao interessado. A Comissão de Credenciamento poderá assinalar prazo para complementação 
dos documentos faltantes, que será analisada em sessão pública complementar. 

m)​ As escalas de serviços serão definidas pela Contratante até o 20º dia do mês em curso 
antecedente a escala, podendo a Contratada manifestar-se até o 25º do respectivo mês. 

n)​  A contratada deverá dar ciência na escala de serviços à Diretoria de Bem - Estar Animal. 
Havendo discordância quanto ao atendimento da escala pela contratada, deverá justificar 
formalmente.  

4.​ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Habilitação e Qualificação Técnica 

a)​ Atestados de experiência em castração e serviços veterinários, emitidos por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado; 

b)​ Documentos exigidos pelo art. 62 da Lei nº 14.133/2021; 
c)​ Certificados de conformidade (ANVISA, INMETRO, CRMV/PR), quando aplicável; 
d)​ Registro no CRMV/PR e alvará válido; 
e)​ Responsabilidade técnica formalizada por médico veterinário; 
f)​ Capacidade operacional demonstrada (via check list vistoria ); 
g)​ Licença ambiental e comprovação de destinação adequada de resíduos de serviços de saúde. 

 4.2 Requisitos Operacionais e Procedimentais 

4.2.1 Procedimentos Cirúrgicos:  

a)​ Exclusivos para caninos e felinos machos entre 180 dias e 10 anos; 
b)​ Pré-cadastro obrigatório via Diretoria de Bem-Estar Animal; 
c)​ Avaliação clínica pré-cirúrgica; 
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d)​ Anestesia geral ou dissociativa, uso de materiais esterilizados e descartáveis; 
e)​ Prescrição de medicamentos pós-operatórios sob responsabilidade do tutor; 
f)​ Emissão de comprovante de esterilização e microchipagem. 

4.2.2  Microchipagem: 

a)​ Implantação subcutânea de microchip entre as escápulas (exceto em animais já identificados); 
b)​ Registro obrigatório no Sistema de Identificação e Registro de Animais da América Latina – 

SIRAA; 
c)​ Fiscalização municipal sobre a veracidade dos registros. 

4.2.3. Unidade Móvel de Esterilização: 

a)​ Execução dos serviços em veículo adaptado, com insumos e equipamentos próprios do 
credenciado; 

b)​ Atendimento por bairros, conforme cronograma do Setor de Bem-Estar Animal; 
c)​  Prioridade para famílias em programas sociais e ONGs de proteção animal; 
d)​ Transporte do animal sob responsabilidade do tutor. 

4.3. Sustentabilidade e Ciclo de Vida 

A contratada deverá atender aos princípios da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 
12.305/2010), da Resolução CONAMA nº 358/2005 e demais normas correlatas.​
​
4.3.1 Requisitos ambientais e sociais: 

a)​ Gestão e destinação correta de resíduos biológicos e cirúrgicos; 
b)​ Logística reversa de insumos e embalagens; 
c)​ Utilização de materiais recicláveis, atóxicos e biodegradáveis sempre que possível; 
d)​ Uso racional de água e energia; 
e)​ Treinamento da equipe em práticas de sustentabilidade; 
f)​ A credenciada deverá assegurar condições de trabalho seguras, inclusivas e regulares, em 

conformidade com a legislação trabalhista vigente e normas de saúde e segurança do 
trabalho. Deverá, ainda, comprovar a regularidade dos vínculos de sua equipe técnica e de 
apoio, incluindo a apresentação da documentação pertinente no caso de estagiários, conforme 
a legislação aplicável. 

4.3.2. Requisitos econômicos: 

a)​ Busca por soluções inovadoras que reduzam custos sem comprometer a qualidade; 
b)​ Adoção de tecnologias limpas e eficientes, privilegiando a redução de desperdícios. 

4.4. Infraestrutura e Logística do credenciado 
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a)​ Armazenamento seguro de insumos, medicamentos e equipamentos; 
b)​ Cumprimento das normas de segurança do trabalho e de biossegurança; 
c)​ Planejamento logístico para cobertura efetiva de áreas periféricas. 

4.5. Regularidade Fiscal, Jurídica e Trabalhista 

A contratada deverá comprovar: 

a)​ Regularidade fiscal municipal, estadual e federal; 
b)​ Certidões do FGTS, INSS e CNDT; 
c)​ Habilitação jurídica mediante atos societários atualizados; 
d)​ Inscrição no SICAF; 
e)​ Ausência de sanções nos cadastros CEIS e CNEP, nos termos do art. 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.6. Condições Gerais de Credenciamento 

a)​ Habilitação restrita a pessoas jurídicas especializadas, mediante parecer da Comissão 
Especial de Licitação; 

b)​ Vedada a subcontratação; 
c)​ Não exigida garantia contratual, conforme Estudo Técnico Preliminar; 
d)​ Compromisso de observância das normas sanitárias, ambientais e ético-profissionais 

aplicáveis. 

4.7. Subcontratação 
 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.8. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
4.9. Vistoria 

4.9.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 8 horas às 17  horas. 
4.9.2. O agendamento da visita técnica deverá ser realizado por meio de contato telefônico 
3308-2176 ou e-mail diba@pmfi.pr.gov.br.  
4.9.3. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  
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4.9.4. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 
empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

a)​ O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.  

b)​ A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

c)​ Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação, para fins do disposto no § 2º do art. 63 da Lei 14.133/21. 

4.9.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
4.9.6. A visita técnica é pré-requisito para o credenciamento. 

4.10. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
contratação. 

 

5.​ MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Condições de Execução 

5.1.​1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.2. O início da execução do objeto deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados da assinatura do 
Termo de Credenciamento e da emissão da Nota de Empenho, conforme critério e disponibilidade da 
contratada. 

5.1.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e 
periodicidade de execução do trabalho:  

a)​ A execução do serviço na unidade móvel de esterilização seguirá os  protocolos veterinários 
para garantir segurança e qualidade. A castração é realizada com anestesia segura, 
monitoramento dos sinais vitais e acompanhamento pós-cirúrgico imediato. O controle de 
resíduos e a higiene são assegurados durante todo o processo. 

b)​ As rotinas incluem a preparação da unidade móvel de esterilização (verificação de 
equipamentos e limpeza), a triagem dos animais (avaliação clínica e registro), a execução da 
castração, o monitoramento pós-operatório e a gestão de resíduos (descarte correto). Além 
disso, há atendimento aos responsáveis pelos animais com orientações pós-cirúrgicas. 

c)​ As etapas são:  

●​ Preparação: Verificação do veículo e equipamentos. 
●​ Triagem: Avaliação dos animais. 
●​ Castração: Execução da cirurgia com anestesia e monitoramento. 
●​ Microchipagem: Implantação de microchip. 
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●​ Liberação e Acompanhamento: Orientações pós-operatórias e monitoramento 
●​ Gestão de Resíduos: Descarte correto dos materiais e resíduos biológicos. 

 
d)​ Cronograma das Atividades: 

 
Semana Região 

Atendida 
Número de 
Castrações 

Observações 

Semana 1 Região Sul mínimo 10 
castrações/dia 

Mutirão, com ajuste de quantidade conforme 
demanda. 

Semana 2 Região Leste mínimo 10 
castrações/dia 

Mutirão, com ajuste de quantidade conforme 
demanda. 

Semana 3 Região Oeste mínimo 10 
castrações/dia 

Mutirão, com ajuste de quantidade conforme 
demanda. 

Semana 4 Região Norte mínimo 10 
castrações/dia 

Mutirão, com ajuste de quantidade conforme 
demanda. 

Semana 5 Região Nordeste mínimo 10 
castrações/dia 

Mutirão, com ajuste de quantidade conforme 
demanda. 

 

O cronograma de atividades do Castramóvel foi estruturado de forma flexível, com o objetivo de atender 
às necessidades das diferentes regiões de Foz do Iguaçu, estando sujeito a ajustes conforme a demanda de 
castrações em cada localidade. 

A quantidade de castrações realizadas por dia e a frequência das visitas poderão ser alteradas de acordo 
com a mobilização das comunidades e a disponibilidade de animais para atendimento, respeitando o 
limite de no máximo 2 (dois) eventos mensais por região. 

Em áreas com maior demanda ou urgência, a visita do Castramóvel poderá ser antecipada ou 
expandida, garantindo que o maior número possível de animais seja atendido. O cronograma é dinâmico, 
podendo se adaptar continuamente para proporcionar o melhor atendimento possível, considerando as 
necessidades da população e a logística de cada região. 

 
5.2. Local da Prestação dos Serviços 

A definição dos locais onde os serviços serão prestados será realizada em etapas e acordada com os 
credenciados, considerando tanto pontos fixos quanto itinerantes, de acordo com a programação e 
as necessidades da Administração Pública. Serão consideradas, ainda, a estrutura e a logística 
necessárias para a instalação da Unidade Móvel de Esterilização (Castramóvel), incluindo: 

a)​ Acessibilidade e segurança do local; 
b)​ Espaço adequado para estacionamento e operação da unidade; 
c)​ Condições para recepção de tutores e animais; 
d)​ Infraestrutura de apoio para equipe técnica e logística; 
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e)​ Facilidades de transporte e circulação de insumos e equipamentos. 

5.2.1. Os serviços de castração serão prestados conforme a programação estabelecida no item 5.2 e 
do Termo de Referência. O cronograma será repassado mensalmente à contratada com a 
definição dos postos de atendimento, com pelo menos 10 dias de antecedência à execução dos 
serviços, garantindo que a contratada tenha tempo hábil para se organizar e realizar os atendimentos 
conforme o planejamento através do Sistema RP Saúde. 

a)​ Este cronograma visa detalhar as etapas e os períodos de execução dos serviços de 
esterilização e chipagem dos animais atendidos pela unidade móvel de esterilização dos 
animais, de acordo com as necessidades de organização e logística. O cronograma completo 
de datas e locais de atendimento foi elaborado e divulgado posteriormente, conforme 
planejamento de mobilização da unidade móvel e lista de atendimentos fornecidos pelo RP 
Saúde. 

 
Unidade Endereço Postos Horário Responsável Telefone 

Início Término 

Local (ponto de 
referência) 

Rua 01 x x x x 

Local (ponto de 
referência) 

Rua 02 x x x x 

Local (ponto de 
referência) 

Rua 03 x x x x 

 
b)​ Os procedimentos envolvem: 

- Preparação do ambiente com higienização. 

- Triagem para avaliação da saúde do animal. 

- Anestesia segura e monitoramento. 

- Cirurgia de castração de acordo com protocolos veterinários pré definidos. 

- Acompanhamento pós-cirúrgico e gestão de resíduos de maneira adequada. 

5.2.2. As rotinas de trabalho relativas ao processo de esterilização e microchipagem serão detalhadas 
em documento anexo a este Termo de Referência ou especificadas em item próprio, contendo 
informações precisas sobre os procedimentos e condições exigidas para a execução das atividades. 
Tais documentos passam a integrar o contrato, devendo a contratada cumprir rigorosamente as 
condições nele estabelecidas, em acordo com os credenciados e o Médico Veterinário Fiscal do 
contrato. 

 
 

 
“Cataratas do Iguaçu uma das novas Sete Maravilhas da Natureza” 

14 / 36

 

ea
49

e4
a8

-b
9a

4-
4c

4b
-9

de
4-

1f
2d

39
af

4e
77

Autenticado com senha por WILSON BATISTA DE ARAUJO DA SILVA - DIRETOR BEM-ESTAR ANIMAL   (DIBA) - 05/09/2025 às 13:41:39, ELAINE CRISTINA ALVES
DE LIMA CAMPOS - RECEPCIONISTA SÊNIOR - SMMA/DIBA (DIRETORIA BEM-ESTAR ANIMAL) - 05/09/2025 às 13:51:05 e IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 05/09/2025 às 13:56:31
Documento Código: ea49e4a8-b9a4-4c4b-9de4-1f2d39af4e77 - consulta à autenticidade em
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=ea49e4a8-b9a4-4c4b-9de4-1f2d39af4e77

14P
re

fe
i tu

ra de Foz do Iguaçu

70
9c

11
6d

-4
9e

4-
45

2c
-a

80
7-

2a
47

32
c6

d7
53

Autenticado com senha por ROSANE APARECIDA RAMOS DA SILVA - SIGNATÁRIO - 05/09/2025 às 15:00:36, WILSON BATISTA DE ARAUJO DA SILVA -
DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS - 05/09/2025 às 15:02:17 e IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -
05/09/2025 às 15:17:55
Documento Código: 709c116d-49e4-452c-a807-2a4732c6d753 - consulta à autenticidade em
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=709c116d-49e4-452c-a807-2a4732c6d753

59P
re

fe
i tu

ra de Foz do Iguaçu



 
a)​  Inscrição e Agendamento:​

A DIBA será responsável por organizar o processo de inscrição dos animais a serem 
atendidos. Para tanto, deverá seguir o cronograma de mobilização da unidade móvel de 
esterilização dos animais e as diretrizes definidas pelo RP saúde. O processo de agendamento 
deverá ser transparente, com a devida comunicação ao público-alvo, conforme especificado 
no planejamento do RP saúde. 

b)​ Atendimento na Unidade Móvel de Esterilização:​
 O atendimento na unidade móvel de esterilização dos animais envolverá a esterilização dos 
animais (castração e chipagem) e será realizado conforme os critérios estabelecidos em 
documentos técnicos complementares, garantindo a qualidade do procedimento e o bem-estar 
dos animais. Durante o atendimento, a contratada deve observar todas as condições sanitárias, 
de segurança e de higiene estabelecidas. 

c)​ Cuidados Pós-Castração:​
Após a realização dos procedimentos de castração e microchipagem, a CONTRATADA 
deverá fornecer aos tutores orientações detalhadas sobre os cuidados pós-operatórios, com o 
objetivo de garantir a recuperação adequada dos animais. As orientações deverão ser 
disponibilizadas por meio digital, preferencialmente através de QR Code, permitindo fácil 
acesso e consulta pelos tutores. 

5.3. Instalação da Unidade Móvel:  

A Unidade móvel será instalada em locais adequados, definidos em colaboração com a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente (SMMA) e a Secretaria Municipal de Obras (SMOB). 

a)​ Para o transporte do Castramóvel até o ponto de atendimento, será necessário o uso de 
veículo de grande porte com engate, disponibilizado pelo Departamento Rodoviário 
Municipal (DRM) ou pelo Centro de Controle de Zoonoses (CCZ), uma vez que a DIBA não 
dispõe de veículo próprio referenciado para essa finalidade. 

b)​ Apoio técnico e operacional: A SMMA, por meio da Diretoria de Bem-Estar Animal 
(DIBA), será responsável pelo apoio técnico-operacional durante os atendimentos. 

c)​ Logística de Transporte e Instalação: A SMOB será responsável pela instalação física do 
castramóvel nos locais designados, garantindo que as condições de infraestrutura e 
acessibilidade sejam atendidas para o bom funcionamento do serviço. 

d)​ Divulgação e Informação à População: A população será informada com antecedência 
sobre os locais e horários de atendimento através de canais de comunicação oficial da 
administração pública (site, redes sociais, rádio, etc.). 

5.4. Materiais a serem disponibilizados 

5.4.1. A CONTRATADA deverá fornecer uniformes, Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), 
materiais de consumo e equipamentos necessários à execução dos serviços. 

Todos os custos relacionados deverão ser detalhados e especificados na planilha de custos e 
formação de preços, a ser apresentada junto com a proposta. Essa documentação servirá de base para 
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análises futuras e eventual readequação de preços, garantindo transparência e compatibilidade com a 
execução do serviço 

5.4.2. A contratada deverá colocar à disposição dos seus colaboradores, os materiais, ferramentas e 
equipamentos em perfeitas condições de uso, substituindo-se sempre que não estiverem em 
condições adequadas para execução dos serviços.  
5.4.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

a)​ A contratada deverá usar talonário de receitas médicas pré definidos no RP Saúde; 

b)​ Materiais necessários para higienização dos instrumentos e equipamentos necessários para a 
execução do serviço demonstrados através de Pop Esterilização; 

c)​ Insumos necessários para a execução dos procedimentos realizados; 

d)​ Transporte da equipe até o local; 

e)​ Alimentação, unidade de apoio técnica, e todas as demais despesas diretas ou indiretas 
necessárias. 

5.5. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

a)​ Objetivo Da Contratação:A presente contratação visa atender à demanda de redução da 
superpopulação de cães e gatos machos em Foz do Iguaçu, por meio da realização de 
castrações gratuitas, com foco nas seguintes populações: 

●​ Famílias de baixa renda (portadoras do NIS – Número de Inscrição Social, 
CadÚnico); 

●​ Protetores independentes de animais; 
●​ Organizações Não Governamentais (ONGs); 
●​ Animais em situação de rua ou abandono. 

b)​ Capacidade e  Demanda de e Atendimento: A contratada deverá garantir o atendimento 
mínimo de 10 animais por dia, com um teto  de 50 animais, de acordo com a capacidade 
estrutural e de recursos humanos disponíveis para a execução do serviço, incluindo a 
microchipagem dos animais atendidos. 

c)​ Equipe Da Contratada: A equipe necessária para a execução dos serviços deverá ser composta 
pelos seguintes profissionais, garantindo qualidade e conformidade com as normas do 
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Paraná (CRMV/PR): 

●​ Cirurgião Veterinário: Responsável pela execução das castrações. 
●​ Veterinário Assistente: Profissional responsável pela administração e monitoramento 

da anestesia durante o procedimento. 
●​ Assistente Veterinário: Auxiliar no processo cirúrgico e nas demais atividades 

relacionadas à operação da unidade móvel de esterilização dos animais. 
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a)​ De acordo com a Nota Explicativa da IN nº 05/2017, caso haja a necessidade de especificar 

as rotinas de trabalho de forma mais detalhada, estas deverão ser incluídas em documentos 
anexos ao Termo de Referência, como especificações técnicas, manual de procedimentos ou 
caderno de encargos. Esses documentos deverão fornecer informações adicionais sobre a 
forma de trabalho esperada da contratada, além do já previsto neste instrumento. A contratada 
será responsável por seguir todas as diretrizes estabelecidas nestes documentos, que 
complementarão as orientações já definidas no contrato. 

5.6. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
  
5.7.  Da Logística Reversa 

a)​ A CONTRATADA será responsável por todos os equipamentos, instrumentais e demais 

insumos utilizados durante os procedimentos de castração e microchipagem, bem como pela 

destinação final dos resíduos gerados, em conformidade com a legislação vigente e normas 

sanitárias aplicáveis. 

b)​ Tal responsabilidade deverá ser formalizada por meio da apresentação, à CONTRATANTE, 

do Plano de Gerenciamento de Resíduos, incluindo protocolos de esterilização e anestesia, 

antes do início da prestação dos serviços. 

5.8. Responsabilidade da Contratada 

a)​ Entrega de serviços e materiais que atendam às normas NBR, ABNT e outras pertinentes e 
nas especificações deste termo, sob pena de ser recusado o seu recebimento. 

b)​ Conduzir a execução do objeto do contrato em estrita observância à legislação 
Federal, Estadual, Municipal, encargos trabalhistas, tributários e securitários incidentes sobre 
a execução do contrato pertinente ao objeto da presente licitação. 

c)​ Executar o objeto de acordo com a sua PROPOSTA e com as normas e condições previstas 
no Edital e seu (s) anexo (s), inclusive com as prescrições do Estatuto dos 
Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente pelas consequências de sua 
inobservância total ou parcial. 

d)​ Comunicar à fiscalização, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique. 

e)​ Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus 
prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto; 

f)​ Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer execução do objeto contratado 
que não esteja sendo executado de acordo. 

g)​ Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no presente contrato; 
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h)​ Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à 

segurança, higiene e medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e 
materiais necessários aos trabalhadores e para sua identificação (crachá), bem como arcar 
com as despesas referentes a sua manutenção. 

i)​ Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com a execução 
dos serviços, inclusive despesas referentes aos encargos trabalhistas dos médicos veterinários. 

j)​ Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da realização do 
objeto deste Termo. 

k)​ Conforme dispõe da Lei n° 14.133/2021, a CONTRATADA deverá manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento. 

l)​ A CONTRATADA deverá indicar uma única pessoa responsável para o contato a ser 
realizado pela CONTRATANTE nos casos de dúvidas, solicitações e informações sobre 
pagamentos. 

m)​ Após a CONTRATADA receber as informações via plataforma do Portal pela 
CONTRATANTE, constando nome do tutor, número de protocolo, telefone e dados do 
animal, se encarrega de alimentar o portal com as informações solicitadas. 

n)​ A CONTRATADA deverá elaborar relatórios quinzenais, e/ou de imediato quando solicitado 
pela CONTRATANTE, dos procedimentos realizados com a indicação da quantidade de 
procedimentos, número do microchip de identificação, intercorrência e cópia dos laudos de 
não aptidão, de acordo com o software fornecido pela Plataforma no Portal no seu Cadastro 
da Empresa e Senhas. 

o)​ A CONTRATADA deverá fornecer medicamentos do pós-operatório aos tutores dos animais 
esterilizados, bem como manter controle e registro, mediante relatório, dos medicamentos 
controlados. 

p)​ A equipe da CONTRATADA envolvida diretamente com o manejo dos animais deverá estar 
com esquemas vacinais atualizados, conforme recomendação dos programas oficiais. 

q)​ A equipe da CONTRATADA deverá participar de todos os treinamentos proporcionados pela 
CONTRATANTE, mediante convocação.  

r)​ A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo uso de analgesia no trans e no 
pós-operatório – artigo 15, §5º, da Resolução CRMV/PR nº 1, de 04/01/2019. 

s)​ A CONTRATADA deverá notificar às autoridades sanitárias das ocorrências de interesse para 
a saúde pública que, porventura, tenham-se dado durante essa prestação de serviço, de forma 
a contribuir com a preservação da saúde pública. 

t)​ A CONTRATADA não efetuará qualquer tipo de cobrança e/ou venda de produtos e serviços 
por ocasião do respectivo atendimento, afixando essa informação em local visível. 

u)​ A CONTRATADA deverá disponibilizar número de telefone celular para possibilitar contato 
direto e imediato com a CONTRATANTE e os tutores dos animais em situações de urgência 
e emergência, durante o período do pós-cirúrgico. 

5.9. Responsabilidade da Contratante  
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a)​ Providenciar a Nota de Empenho e enviar à Contratada para emissão da nota fiscal para 

posterior liquidação e pagamento do serviço prestado. 
b)​  Exercer o acompanhamento e a fiscalização do serviço prestado, e exigir o cumprimento da 

execução do contrato, por meio dos fiscais do contrato, registrando as ações de fiscalização 
em documento impresso, com indicação de dia, mês e ano, devendo ser encaminhado à 
DIBA/SMMA.  

c)​ Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais irregularidades. 

d)​ Receber, conferir e atestar as notas fiscais emitidas pela Contratada. 
e)​ Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato.  
f)​ Cumprir com outras obrigações decorrentes do Edital de Chamamento Público supracitado e 

Monitorar indicadores de impacto social, como a redução da população de animais de rua e a 
mudança na percepção da comunidade sobre a importância da castração. A coleta de dados 
será feita por meio de registros administrativos, pesquisas de satisfação e relatórios 
operacionais, e os resultados serão analisados mensalmente e ajustados trimestralmente. Esse 
acompanhamento constante ajuda a aperfeiçoar a operação do Castramóvel, melhorar a 
qualidade do serviço e aumentar o impacto positivo na comunidade. 

 

6.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1.​ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
6.2.​ Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
6.3.​ As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4.​ O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5.​ Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros.seus anexos. 
6.6.​  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, conforme:  

6.6.1.​ Gestor do Contrato: Wilson Batista de Araújo da Silva,  matrícula: 20.750.03, Diretor 
de Bem- Estar Animal. 
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6.6.2.​ Fiscal Técnico: Therbio Teixeira Moreira, matrícula 9393.01, Médico Veterinário 
Consultor;. 
6.6.3.​ Fiscal Administrativo: Priscila Apel, Matrícula: 19.957.03, Chefe de Divisão de 
Programas e Projetos para o Bem-Estar Animal 

6.7.​ As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto na legislação 
municipal, em especial o Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

6.8.​ O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração, conforme as competências definidas na legislação municipal. 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9.​ O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário, conforme as competências definidas na legislação municipal. 

6.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

6.10.​  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

     6.10.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais, conforme as competências 
definidas na legislação municipal. 

6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 
atestado de cumprimento de obrigações. 

6.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
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6.11.​ O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 

6.12.​ O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

6.13.​ O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6.14.​ Para gestão e fiscalização técnica e administrativa do Contrato, serão nomeados os seguintes 
servidores, conforme consta da Declaração 

6.15.​  Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.15.1 A fiscalização contratual será realizada por meio de rotinas diárias e periódicas, 
incluindo o monitoramento das atividades de castração, verificação dos relatórios 
operacionais, auditoria de documentos e registros no RP Saúde, e acompanhamento da 
qualidade do atendimento aos tutores. Além disso, será fiscalizada a correta execução da 
logística reversa e descarte de resíduos, a conformidade com o cronograma de castrações e a 
satisfação dos tutores. Relatórios mensais serão emitidos para documentar as ações 
fiscalizadas, e, em caso de descumprimento, serão aplicadas medidas corretivas e 
penalidades, conforme previsto no contrato. 

6.16.​ A contratada estará sujeita às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 e às 
demais cominações estabelecidas no Decreto Municipal nº 32.398/2024, resguardando o direito à 
ampla defesa. 

 

7.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1.​  O pagamento dos procedimentos prestados será efetuado em moeda corrente nacional, em 
até 30 (Trinta) dias, contados da apresentação da fatura/nota fiscal à Diretoria de Bem - Estar 
Animal, devidamente certificada pelo Gestor Municipal do Meio Ambiente (adequados aos resultados 
efetivamente obtidos, com base no Instrumento de Medição de Resultado - IMR), ANEXO B, será indicada a 
retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada. 

7.1.1.​ Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a)​ não produzir os resultados acordados; 
b)​ deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
c)​ deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

●​ Do Recebimento 
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7.2.​O recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma, na hipótese de prestação de 

serviços: 

a)​  Provisoriamente, pelo fiscal, mediante termo detalhado, no prazo de 5 a 10 dias quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico previamente definido no contrato; 

b)​ Definitivamente, pelo gestor ou por comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado no prazo de 30 a 90 dias após o recebimento provisório que comprove o 
atendimento das exigências contratuais. 

7.3.​Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo deverão ser 
definidos no instrumento convocatório e/ou no contrato.  

7.4.​No termo detalhado deverá conter no mínimo as seguintes informações: data e horário do 
recebimento e/ou da execução dos serviços, quem realizou a entrega, como foi entregue o 
produto ou prestado o serviço, marca ou modelo, número de série, número do termo do contrato 
e/ou da nota de empenho, prazo de execução e prazo de vigência do contrato. 

7.5.​Anexar sempre que possível no Sistema RP Saúde, o termo detalhado deverá ser apresentado 
com fotografias e demais documentos pertinentes. 

7.6.​A Comissão será designada por no mínimo dois servidores, um deles obrigatoriamente sendo o 
fiscal técnico do contrato, para os casos de contratações de fornecimento que ultrapassem 10 
(dez) vezes o valor no inciso I do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para os casos de 
contratações de serviços que ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso II do art. 75, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

7.7.​O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 
o contrato. 

7.8.​O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga. 

7.9.​Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal nos últimos 5 dias do mês: 

7.9.1.​ o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 
encaminhado ao gestor do contrato;  

7.9.2.​ O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 
salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre 
outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.  

7.10.​ O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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7.11.​ A fiscalização não efetuará o teste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 

7.12.​ O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.13.​ Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.14.​ Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.14.1.​ Emitir-se-á o documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.14.2.​ Realizar-se-á a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.14.3.​ Emitir-se-á Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.14.4.​ Comunicar-se-á à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.14.5.​ Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e posteriormente para a Seção de Pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão. 

7.15.​ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.16.​ Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.17.​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
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7.18.​  As notas fiscais deverão ser contempladas em nome da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FOZ DO IGUAÇU sob CNPJ: 76.206.606/0001-40. 

 

●​ Liquidação 
7.19.​ Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do Decreto Municipal. 
7.20.​ Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 e quando os credores sejam microempresa, 
empresa de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor 
individual e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 
123/2006, o prazo será reduzido pela metade. 
7.21.​ Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.21.1.​ o prazo de validade; 
7.21.2.​  a data da emissão; 
7.21.3.​  os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.21.4.​  o período respectivo de execução do contrato; 
7.21.5.​  o valor a pagar; e 
7.21.6.​  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.22.​ Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
7.23.​ A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de Cadastro da Prefeitura de 
Foz do Iguaçu ou SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.24.​ A Administração deverá realizar consulta ao Sistema de Cadastro da Prefeitura de Foz do 
Iguaçu ou SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.25.​ Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro da Prefeitura de Foz do Iguaçu ou SICAF, a 
situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.26.​ Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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7.27.​ Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.28.​ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 
●​ Prazo de Pagamento 
 
7.29.​ O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da legislação 
municipal. 

7.30.​ Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou 
o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

7.31.​ No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da 
obrigação, poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na 
mesma posição da ordem cronológica. 

7.32.​ Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, deve incidir sobre o valor faturado 
cláusula de atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
e Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), 
proporcional aos dias em atraso. 

 

●​ Forma de Pagamento 
7.33.​ O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.34.​ Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.35.​ Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.37.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.36.​ O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 

●​ Antecipação de Pagamento 
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7.37.​ Essa cláusula garante que o pagamento só será feito após a prestação de contas mensal, ou 

seja, a entrega e aprovação dos relatórios detalhados das atividades e despesas, conforme 
especificado no contrato. O pagamento estará condicionado à análise e aprovação da 
administração pública, evitando a liberação de valores sem a devida comprovação dos serviços 
prestados. 
 
●​ Do Critério de Reajuste/Repactuação 

7.38.​  reajuste/repactuação segue o contido no decreto municipal nº 32.396/2024 artigo nº 239 e 
240.  

7.39.​ O contratado sofrerá reajuste quando houver o transcurso de doze meses a contar da data da 
apresentação da proposta, sendo ajustado pelo índice IGPM ou INPC para fins de reajuste, sendo 
aplicado o que for mais vantajoso ao município. 

7.40.​ Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento e não poderão alterar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos. 

7.41.​ A omissão da contratada quanto ao seu direito de pleitear o reajuste, não será aceita como 
justificativa para o pedido de correção anual de preço com efeito retroativo à data a que 
legalmente faria jus, se não o fizer dentro do primeiro mês do aniversário deste instrumento, 
arcando esta, portanto, por sua própria inércia. 

7.42.​ Qualquer atualização nos valores do credenciamento se aplicará automaticamente a todos os 
credenciados. 

 

8.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Edital de 
Chamamento Público, com adoção do critério de julgamento pela apresentação da documentação que 
atenda os requisitos para o credenciamento, com preços previamente definidos pela Administração. 
8.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, 
conforme previsto no inc. IV do art. 14, da Lei nº 14.133/2021: 

“IV. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 
constar expressamente do edital de licitação;”  

●​ Qualificação Técnica 

A qualificação técnica é um critério essencial para garantir que a empresa contratada possua a 
capacidade necessária para a execução dos serviços de castração e esterilização animal de forma 
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eficiente e segura. A qualificação será verificada por meio da apresentação de documentos 
específicos, conforme detalhado abaixo: 

8.3. Documentos a serem exigidos no certame: 

a)​ Licença sanitária vigente e/ou Dispensa de Licença sanitária, emitida pelos órgãos 
competentes, que comprove a regularidade da empresa perante as exigências sanitárias 
municipais, estaduais e federais. 

b)​ Registro do serviço credenciado junto ao CRMV/PR, conforme o artigo 12, XIV, da 
Resolução CRMV/PR nº 1, de 04/01/2019, que atesta a capacidade da empresa de Clinica e 
Hospital Veterinário para realizar os serviços de esterilização animal. 

8.4.Documentos a serem apresentados para o início da execução: 

a)​ Base técnica de apoio, devidamente registrada no CRMV-PR, conforme exigido para garantir 
que a empresa está devidamente registrada para realizar a atividade de esterilização de 
animais. 

b)​ Checklist do "Anexo C" completo, que inclui todos os equipamentos, insumos e rotinas 
operacionais necessárias para a execução do serviço. 

c)​ Lista de profissionais que realizarão os serviços, incluindo: 
○​ Comprovantes de capacitação para a atividade de contracepção cirúrgica de cães e 

gatos; 
○​ Inscrição no respectivo conselho de classe, conforme exigido pela Resolução 

CRMV/PR nº 1, de 04/01/2019. 
d)​ Plano de Gerenciamento de Resíduos em Saúde, que comprove a gestão adequada dos 

resíduos gerados durante o processo de esterilização. 
e)​ Comprovante de inscrição do responsável técnico no CRMV/PR, como responsável pela 

execução do "Projeto Castramóvel", conforme estabelecido no art. 2º da Resolução 
CRMV/PR nº 1, de 04/01/2019. Após vencer o certame caso necessário. 

●​ Atestados de Capacidade Técnica 

Será exigida a comprovação de aptidão para a execução de serviços de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação. A comprovação se dará por meio da 
apresentação de certidões ou atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou por conselhos profissionais competentes, quando for o caso, item 8.3. 

8.5.Características mínimas dos atestados:​
 Os atestados apresentados deverão, obrigatoriamente, comprovar a execução de serviços similares 
aos que são objeto deste contrato, e deverão detalhar as seguintes características mínimas: 

a)​ Execução de castração ou esterilização de animais em serviços de saúde pública ou outros 
serviços veterinários de grande porte; 

b)​ Comprovação de realização de procedimentos em unidades móveis de esterilização ou 
condições operacionais semelhantes, com microchipagem dos animais. 
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Será admitido o somatório de diferentes atestados que comprovem a execução dos serviços de 
maneira concomitante, desde que a soma de atestados atenda à quantidade mínima exigida. 

8.6. Critérios de Habilitação do Fornecedor 

a)​ Registro ou inscrição na entidade profissional competente, conforme exigido pela legislação 
vigente. Caso a atividade esteja sujeita a fiscalização do conselho profissional, como o 
CRMV/PR, será necessária a comprovação de que o fornecedor está regularizado junto ao 
referido conselho. 

b)​ Comprovação de que o fornecedor tem experiência comprovada em serviços de 
complexidade equivalente ou superior, especificamente na realização de esterilização de 
animais, seja por meio da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica ou por 
experiência prática em serviços anteriores similares. 

c)​ Prova de atendimento aos requisitos legais específicos, incluindo aqueles previstos na Lei nº 
14.133/21, e em outras legislações aplicáveis à prestação dos serviços de esterilização animal. 
Isso inclui autorização de funcionamento, autorização sanitária, e a comprovação de que os 
procedimentos atendem às exigências da Anvisa e da Vigilância Sanitária, quando necessário. 

9.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Foz do Iguaçu/PR e será atendida pela seguinte dotação: 

 
a)​ Dotação orçamentária: 18.06.18.542.0650.2277.339039.1.000 

 

9.2.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 

O custo estimado total da contratação é de R$714.488,41 (Setecentos e quatorze mil, quatrocentos 
e oitenta e oito reais e quarenta e um centavos), conforme os custos unitários apresentados na 
pesquisa de preço. Este valor corresponde à estimativa de custos com base na análise detalhada dos 
preços unitários dos serviços a serem prestados, considerando as condições do objeto contratado. 

 

11. APLICAÇÃO DA MARGEM DE PREFERÊNCIA LOCAL E REGIONAL (Art. 99, II, 
art. 152, §§5º e 6º, do Decreto Municipal nº 32.398/2024)  
 
11.1. Considerando a natureza do credenciamento, não se aplicam as disposições relativas à margem 
de preferência previstas no art. 26 da Lei nº 14.133/2021.  
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10.  DA NÃO EXCLUSIVIDADE E RESERVA DE COTAS PARA ME/EPP (art. 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006)  
 
12.1. Considerando o objeto contratual e o eventual prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado, NÃO haverá itens exclusivos e reserva de cotas para microempresas e empresas de 
pequeno porte, conforme preconiza o Art. 49, II e III, da Lei 123/2006. 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:  
I (revogado); 
II - Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  
III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar 
prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; 
 

12.2. Também não haverá reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 nesta licitação;  
12.3. Além disso, o credenciamento estabelece condições isonômicas para que qualquer empresa 
qualificada, independentemente de seu porte, possa participar, garantindo a livre concorrência e o 
foco no melhor interesse público, em conformidade com os princípios que regem a Administração 
Pública. Ademais, não haverá contratação direta e exclusiva, mas uma formação de um cadastro de 
empresas aptas a prestar o serviço, respeitando os valores e condições previamente estipulados pela 
Administração. Todas as empresas interessadas que cumprirem as condições do credenciamento 
poderão se credenciar. 

 

Foz do Iguaçu, 25 junho de 2025. 

Datado e assinado digitalmente 

 

Elaborado por: 
Adriana Maria Cardoso  

Diretora do Bem-Estar Animal - Matrícula nº 18.947.02 

 

Elaine Cristina Alves de Lima Campos 

Recepcionista Sênior - matrícula nº 18.388.01 

 

Aprovado por: 
Idelson José Barquete Chaves 

Secretário Municipal de Meio Ambiente-SMMA 

 
 

 
“Cataratas do Iguaçu uma das novas Sete Maravilhas da Natureza” 

29 / 36

 

ea
49

e4
a8

-b
9a

4-
4c

4b
-9

de
4-

1f
2d

39
af

4e
77

Autenticado com senha por WILSON BATISTA DE ARAUJO DA SILVA - DIRETOR BEM-ESTAR ANIMAL   (DIBA) - 05/09/2025 às 13:41:39, ELAINE CRISTINA ALVES
DE LIMA CAMPOS - RECEPCIONISTA SÊNIOR - SMMA/DIBA (DIRETORIA BEM-ESTAR ANIMAL) - 05/09/2025 às 13:51:05 e IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES
- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 05/09/2025 às 13:56:31
Documento Código: ea49e4a8-b9a4-4c4b-9de4-1f2d39af4e77 - consulta à autenticidade em
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=ea49e4a8-b9a4-4c4b-9de4-1f2d39af4e77

29P
re

fe
i tu

ra de Foz do Iguaçu

70
9c

11
6d

-4
9e

4-
45

2c
-a

80
7-

2a
47

32
c6

d7
53

Autenticado com senha por ROSANE APARECIDA RAMOS DA SILVA - SIGNATÁRIO - 05/09/2025 às 15:00:36, WILSON BATISTA DE ARAUJO DA SILVA -
DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS - 05/09/2025 às 15:02:17 e IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -
05/09/2025 às 15:17:55
Documento Código: 709c116d-49e4-452c-a807-2a4732c6d753 - consulta à autenticidade em
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=709c116d-49e4-452c-a807-2a4732c6d753

74P
re

fe
i tu

ra de Foz do Iguaçu



 
 

005 - DECLARAÇÃO DE INDICAÇÃO DE GESTOR E FISCAL- Nº 186-2025 

Nome do gestor e fiscais indicados no item 6.6 
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ANEXOS:  

-​ ANEXO A - CHECKLIST  
-​ ANEXO B - IMR 

 
 

ANEXO A 

CHECKLIST DA CLÍNICA VETERINÁRIA CREDENCIADA 

Pré-requisito para Credenciamento 

Parte 1: Instalações 

Itens 
Atende 

Observações 
Sim Não 

Ambiente PRE    

Ambiente Trans    

Ambiente Pós    

Balança Digital    

Sala Tricotomia    

Assepsia lavabo    

Centro cirúrgico    

Mesa cirúrgica    

Lâmpada Cirúrgica    

Mesa Assistência    

Aparelho Anestesia    

Monitoramento 
Anestesia 

   

Termômetro    

Oxímetro    

Pressão Arterial    

Oxigênio    

Manta/colchão térmico    

Parte 2: Materiais 

Itens 
Atende 

Observações 
Sim Não 

Checklist Material    

Instrumental    

Autoclave    

Estufa    
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Material Cirúrgico 
(campo, compressas, 

algodão) 
   

Reanimador manual    

Cilindro Oxigênio    

Estetoscópio    

Laringoscópio    

Sondas Endotraqueais    

Máquina Tosa    

Focinheira/Mordaça    

Fios Sutura 
Nabor/Absorvível 

   

Soluções Isotônicas    

Scalp/Cateter    

Equipo    

Esparadrapo    

Antibióticos    

Antiinflamatório    

Anestésicos    

Tranquilizantes    

Paramentação 
Cirúrgicas 

   

Drogas Emergenciais    

Microchips    

Leitor Microchips    

Computador    

Material Escritório    

 
(    ) Apto    (    ) Não Apto 
 

 
 

Foz do Iguaçu, ____ de ____________ de ______.  
 
 
__________________________                                   ________________________ 
 
ASSINATURA RESPONSÁVEL                           ASSINATURA MÉDICO VETERINÁRIO 
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ANEXO B  

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR) 

Objeto: Prestação de serviços especializados em castração cirúrgica e implantação de microchip nas 
espécies caninas e felinas, especificamente machos, por meio de Unidade Móvel de Esterilização, 
como método de controle populacional de animais. 

1. Objetivo​
 Os pagamentos serão adequados aos resultados efetivamente obtidos, com base no Instrumento de 
Medição de Resultado (IMR), que tem por finalidade aferir os resultados produzidos na execução do 
Contrato, por meio da verificação da qualidade do serviço prestado, adequação de prazos, 
cumprimento de obrigações contratuais, materiais aplicados e demais fatores previstos nas rotinas de 
execução do trabalho. 

2. Avaliação​
 A avaliação será realizada mensalmente e baseada em indicadores. 

2.1 Percentuais dos Indicadores e Notas 

Faixa de Pontuação Pagamento Devido 

90 a 100 pontos 100% do valor da fatura 

80 a 89 pontos 98% do valor da fatura 

70 a 79 pontos 96% do valor da fatura 

60 a 69 pontos 94% do valor da fatura 

50 a 59 pontos 92% do valor da fatura 

40 a 49 pontos 90% do valor da fatura 

Abaixo de 40 pontos 90% do valor da fatura + avaliação de sanção contratual 

Mecanismo de cálculo: Pagamento devido = Percentual apurado × Valor da fatura 

2.2 Indicadores de Desempenho 

Indicador 01 – Fornecimento e Uso de Uniformes 

a)​ Finalidade: Mensurar o atendimento das exigências relacionadas ao fornecimento e uso de 
uniformes. 

b)​ Meta a cumprir: Zero ocorrências mensais. 
c)​ Instrumento de medição: Constatação formal de ocorrências. 
d)​ Forma de acompanhamento: Verificação da entrega e atendimento das exigências. 
e)​ Periodicidade: diária, com aferição mensal. 
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f)​ Mecanismo de cálculo: Verificação da quantidade de ocorrências registradas por pessoa e por 

dia. 

Ocorrências Pontos 

0 20 

1 15 

2 11 

3 7 

4 3 

5 ou mais 0 

●​ Sanções: Conforme tabela 2.1.​
 

Indicador 02 – Tempo de Resposta às Solicitações 

a)​ Finalidade: Mensurar o tempo de resposta às solicitações da Contratante. 
b)​ Meta a cumprir: Até a data definida pelo Fiscal do Contrato ou solicitante. 
c)​ Instrumento de medição: Constatação formal de ocorrências. 
d)​ Forma de acompanhamento: Registro efetuado pelo Fiscal ou Gestor. 
e)​ Periodicidade: Por solicitação.​

 
●​ Mecanismo de cálculo: Quantidade de ocorrências com tempo superior ao prazo estabelecido. 

Ocorrências Pontos 

0 20 

1 15 

2 11 

3 7 

4 3 

5 ou mais 0 

●​ Sanções: Conforme tabela 2.1. 

Indicador 03 – Qualidade dos Serviços Prestados 

a)​ Finalidade: Garantir nível de qualidade global na prestação do serviço. 
b)​ Meta a cumprir: Nenhuma reclamação registrada e maior pontuação recebida. 
c)​ Instrumento de medição: Pesquisa de satisfação. 
d)​ Forma de acompanhamento: Aplicação mensal de pesquisa de satisfação. 
e)​ Periodicidade: Mensal. 
f)​ Mecanismo de cálculo: Formulário de avaliação da qualidade dos serviços prestados. 
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g)​ Níveis aplicados: 0 a 25 pontos, conforme resultado da pesquisa.​

 
●​ Sanções: Conforme tabela 2.1. 

2.3 Justificativa Técnica dos Indicadores e Pesos Atribuídos /Lógica de distribuição dos pesos: 

a)​ Equilibrar critérios objetivos (uniforme e tempo de resposta) e subjetivos (qualidade 
percebida). 

b)​ Garantir objetividade na mensuração e relevância proporcional. 
c)​ Assegurar congruência com a natureza do serviço e continuidade contratual. 

Indicador Pertinência Peso (pontos) 

01 – Uniformes 
Padronização, segurança, identificação e 

conformidade trabalhista 
20 

02 – Tempo de Resposta 
Continuidade dos serviços, eficiência e 

cumprimento de obrigações 
20 

03 – Qualidade 
Núcleo essencial do contrato, percepção 

do usuário e eficácia 
Até 25 

Observação: A avaliação derivada da satisfação do usuário não poderá exceder 10% da pontuação 
total do IMR. 

3. Procedimentos Gerais 

a)​ Itens do IMR não são exaustivos; fiscalização poderá anotar e complementar com 
irregularidades adicionais. 

b)​ Descontos aplicados não excluem sanções contratuais. 
c)​ Relatório deve ser claro, objetivo e acompanhado de documentação. 
d)​ Justificativas às falhas devem ser encaminhadas pela CONTRATADA ao fiscal. 
e)​ Fiscal ajusta o valor da medição conforme IMR para emissão de Nota Fiscal. 
f)​ Pagamento deve ocorrer em até 30 dias após recebimento da fatura. 
g)​ Recebimento da Nota Fiscal ocorre quando o fiscal atestar a execução do objeto. 
h)​ Fiscalização não exclui responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros. 
i)​ Glosas aplicadas não podem exceder 30% do valor da fatura; além disso, aplica-se sanção 

específica. 
j)​ Força maior ou caso fortuito, se comprovados, não ensejam glosa ou penalidade, devendo ser 

registrados. 
k)​ A CONTRATANTE tem 1 mês para análise e resposta às manifestações da CONTRATADA, 

conforme art. 314 do Decreto Municipal nº 32.398/2024. 

4. Pagamento e Glosa 
Pagamento proporcional ao desempenho medido, com faixa de tolerância: 
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a)​ Percentual máximo de glosa: 30% da base de cálculo; 
b)​ Ultrapassado este limite, aplica-se penalidade contratual específica, com abertura de processo 

administrativo; 
c)​ Glosa de pagamento não se confunde com penalidade contratual; 
d)​ Casos fortuitos ou de força maior afetam a qualidade, mas não autorizam pagamento integral, 

devendo ser registrados formalmente. 

5. Procedimentos de Comunicação 
a)​ Após cada medição, a CONTRATADA será cientificada e poderá se manifestar em até 2 dias 

úteis; 
b)​ O fiscal responderá no mesmo prazo; 
c)​  Relatórios de avaliação devem ser claros, objetivos e acompanhados de documentação 

comprobatória; 
d)​ Ajustes nos pagamentos formalizados para emissão da Nota Fiscal. 

6. Disposições Complementares 
a)​  Critérios de tolerância consideram relevância do serviço, com menor margem para atividades 

críticas; 
b)​ Advertência formal aplicada para falhas leves e não reiteradas; 
c)​  IMR utilizado como instrumento de remuneração variável ou ajustes proporcionais, em 

consonância com a fase preparatória da contratação; 
d)​ Avaliação do público usuário sempre submetida à verificação técnica do fiscal e gestor, 

garantindo confiabilidade da pontuação; 
e)​ Casos fortuitos ou de força maior: situações imprevisíveis, externas à vontade das partes e 

que impossibilitem total ou parcialmente a execução normal do serviço, como desastres 
naturais, eventos climáticos extremos ou interrupções de infraestrutura essenciais. Tais 
ocorrências podem impactar temporariamente a qualidade do serviço prestado, mas não 
conferem à contratada direito ao pagamento integral das parcelas correspondentes. Todos os 
eventos dessa natureza devem ser formalmente registrados pelo fiscal e gestor do contrato, 
incluindo descrição detalhada do ocorrido, período de impacto e medidas adotadas para 
mitigação, garantindo transparência, rastreabilidade e fundamentação para ajustes de 
pagamento proporcionais à efetiva execução do serviço.​
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: TERMO DE REFERÊNCIA

Número: 22/2025

Assunto: CREDENCIAMENTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM UNIDADE MÓVEL DE 

ESTERELIZAÇÃO

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=ea49e4a8-b9a4-4c4b-9de4-1f2d39af4e77

Hash do Documento

Código para verificação: 

ea49e4a8-b9a4-4c4b-9de4-1f2d39af4e77

8505A5D1BE8967269B94FB7DB9C3D41BCAB7F228C5D9C49215FC12D9116E98BC

Anexos

3 - MINUTA TR UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO..DOCX.pdf - 2038e57a-2400-417b-8f9d-65a55a1c1b27

 ELAINE CRISTINA ALVES DE LIMA CAMPOS  (Signatário) - CPF: ***27517910** em 05/09/2025  

13:51:05 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES  (Signatário) - CPF: ***58840220** em 05/09/2025  13:56:31 - 

OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 WILSON BATISTA DE ARAUJO DA SILVA  (Signatário) - CPF: ***69358916** em 05/09/2025  13:41:39 

- OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/09/2025 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.
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Ano XXII Diário Oficial Nº 5.292 de 25 de Agosto de 2025 Página 9 de 96 

  

www.pmfi.pr.gov.br 

 

R E S O L V E: 
 
Art. 1

o
  Designar, os seguintes servidores, como Gestor e Fiscal do contrato relativo ao procedimento 

licitatório para a contratação do Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – SEBRAE/PR, 
para a execução de programa integrado de desenvolvimento econômico e fortalecimento do ambiente de 
negócios nesta municipalidade, contemplando consultorias técnicas especializadas, capacitações, eventos e 
ações estratégicas voltadas para: fortalecimento das compras públicas; inclusão produtiva e geração de 
renda; simplificação de processos; planejamento estratégico de longo prazo (Foz 2050); preparação de 
empresas para a Indústria 4.0 e realização de feiras e iniciativas de promoção do empreendedorismo. O 
conjunto das atividades deverá promover a articulação entre poder público, empreendedores, entidades de 
apoio e setor produtivo, visando a geração de emprego e renda, o estímulo à inovação e a competitividade 
das micro e pequenas empresas, em conformidade com a Lei Complementar Federal n

o
 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e a Lei n
o
 229, de 23 de dezembro de 2014, conforme condições, quantidades e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 
 
I - Gestor do Contrato: Edna Rubio, matrícula n

o
 24540.01, Diretora de Empreendedorismo; 

 
II - Fiscal do Contrato: Osmar Santini Júnior, matrícula n

o
 24551.01, Diretor de Programas e Projetos. 

 
Art. 2

o
  O referido encargo será exercido em consonância com as disposições do Decreto n

o 
32.398, de 28 de 

março de 2024, e com as regras previstas no edital de licitação. 
 
Art. 3

o
  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2025.  
 

Joaquim Silva e Luna 
Prefeito Municipal 

 
Larissa Ferreira 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
 
 
 
 

PORTARIA N
o
 82583 

 
O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferias pela 
alínea “c”, inciso II, do art. 86 da Lei Orgânica do Município, e em atendimento ao Memorando Interno  
n

o
 61383, de 21 de agosto de 2025, emitido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1

o
  Alterar os incisos I e II do art. 1

o
 da Portaria n

o
 81887, de 9 de junho de 2025, que designou os 

servidores como Gestor e Fiscais de contrato, referente ao Credenciamento de empresas especializadas 
para a prestação de serviços de castração cirúrgica e implantação de microchip nas espécies caninas e 
felinas, especificamente machos, por meio de Unidade Móvel de Esterilização, como método de controle 
populacional de animais. Os serviços atenderão às demandas da Diretoria do Bem - Estar Animal - DIBA, 
conduzido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Foz do Iguaçu, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no edital de licitação, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 1
o
 [...] 

I - Gestor do Contrato: Wilson Batista de Araújo da Silva, matrícula n
o
 20750.03, 

Diretor de Bem-Estar Animal; 
 
II - Fiscal Administrativo do Contrato: Priscila Apel, matrícula n

o
 19957.03, Chefe da 

Divisão de Programas e Projetos para o Bem-Estar Animal; 
 
[...]” (NR) 
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Art. 2
o
  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2025. 
 

Joaquim Silva e Luna 
Prefeito Municipal 

 
Larissa Ferreira 
Secretária Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
 
 
 
 

PORTARIA N
o
 82586 

 

A Secretária Municipal da Administração e Recursos Humanos do Município de Foz do Iguaçu, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n

o
 25.587, de 22 de maio de 2017, tendo 

em vista o constante na alínea “a”, inciso II, do art. 86, da Lei Orgânica do Município, na forma do disposto no 
art. 163-A, da Lei Complementar n

o
 17, de 30  de agosto de 1993 e alterações, em conformidade com os 

Decretos n
os

 32.529, de 14 de maio de 2024 e 33.559, de 7 de maio 2025 e em atendimento ao Memorando 
Interno n

o
 61594, de 22 de agosto de 2025, emitido pela Diretoria de Recursos Humanos, subordinada à 

Secretaria Municipal da Administração e Recursos Humanos;  
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1

o
  Converter em pecúnia 1 (um) mês de licença especial por quinquênio de efetivo exercício, de acordo 

com a condição estabelecida no inciso VIII  do art. 1
o
, do Decreto n

o
 32.529, de 14 de maio de 2024, 

referente ao servidor público municipal, ocupante de cargo de provimento efetivo, conforme a seguir 
especificado: 
 

Protocolo Nome Matrícula Cargo Lotação Período(s) Aquisitivo 

57434/2025  Alessandra Machado Aguiar 18124.01 Professor – Nível III SMED 
19/04/2015 a 
18/04/2020 

 
Art. 2

o
  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Gabinete da Secretária Municipal da Administração e Recursos Humanos do Município de Foz do Iguaçu, 
Estado do Paraná, 22 de agosto de 2025.  
 

Larissa Ferreira 
Secretária Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 
 
 
 
 

PORTARIA N
o
 82589 

 
O Prefeito Municipal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferias pela 
alínea “c”, inciso II, do art. 86 da Lei Orgânica do Município, e em atendimento ao Memorando Interno  
n

o
 61467, de 21 de agosto de 2025, emitido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1

o
  Alterar o inciso I do art. 1

o
 da Portaria n

o
 82118, de 3 de julho de 2025, que designou os servidores 

como Gestor e Fiscal do contrato, relativo ao procedimento licitatório de de Concorrência Pública  
n

o
 012/2007, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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PLANILHA DE COMPARATIVA DE PREÇOS
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM UNIDADE MÓVEL DE 

ESTERILIZAÇÃO
VALOR

Descrição da Demanda Pesquisa Direta PNCP Painel de 
Preços

Preço 
Médio

Item Especificações UND de 
Medida QTDE

 Clínica 
Amor 
Peludo

Clínica Bem 
Animal

Clínica 
Vetlemos

Clínica 
Prontodog

Clínica Foz 
Pet

Caio Cezar 
Florentino 

Diniz

Edital de Chamamento 
Publico nº 7/2025 

(Araxá/MG)

Contratação 
Direta nº 

7125/2025 (Madre 
de Deus )

90067/202
4 Valor Total

1

Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com 
utilização de técnica minimamente invasiva com pontos 
invaginantes, com implantação de microchip em cães 
(machos), incluindo o fornecimento de todos os insumos 
necessários (incluso anestesia quando necessário), realizado em 
Unidade Móvel de esterilização.

UND 1257 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 350,00 R$ 450,00 R$ 400,00 R$ 160,00 R$ 170,22 R$ 179,88 R$ 329,00 R$ 293,23 R$ 368.594,30

2

Serviço médico veterinário de castração cirúrgica com 
utilização de técnica minimamente invasiva com pontos 
invaginantes, com implantação de microchip em gatos 
(machos), incluindo o fornecimento de todos os insumos 
necessários (incluso anestesia quando necessário), realizado em 
Unidade Móvel de esterilização

UND 1670 R$ 130,00 R$ 250,00 R$ 250,00 R$ 220,00 R$ 300,00 R$ 90,00 R$ 170,22 R$ 179,88 R$ 274,00 R$ 207,12 R$ 345.894,11

TOTAL R$ 714.488,41
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DECLARAÇÃO DE COTAÇÃO E ASSINATURA ELETRÔNICA DOS DOCUMENTOS 
 
 
Nós, Priscila Apel, matrícula nº 19.957.03 e Dhavid Symonn Lima Assis, matrícula nº 24.694.01, 
declaramos para os devidos fins, conforme orientação contida no Acórdão nº 3516/07 – TCU 
Plenário, que fizemos os orçamentos das folhas anexas a este e que as empresas e licitações de 
outros órgãos pesquisadas são pertinentes ao objeto em questão. Ainda, seguem anexos à declaração 
as cotações e a pesquisa de preços assinadas eletronicamente, visto integrarem este procedimento. 
Por fim, com esteio na assinatura eletrônica do Sistema de Informações Digitais, restam também 
todos os documentos anexos a esta declaração. 

 
 

Foz do Iguaçu, 01 de setembro de 2025 
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RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS, PLANILHA COMPARATIVA E 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA 

 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminado em cumprimento ao 
determinado na Lei n˚ 14.133/2021 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução 
Normativa n˚ 65/2021 – SEGES/ME e o disposto no Decreto Municipal nº 32.398/2024). 

 

AGENTE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: Dhavid Symonn Lima Assis, Matrícula N° 
24.694.04 e Priscila Apel – Chefe de Divisão de Programas e Projetos para o Bem Estar Animal, 
Matrícula nº 19957.3, Portaria n° 81.636.  

​  
OBJETO: Credenciamento de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de 
procedimentos de castração cirúrgica e implantação de microchip em espécies de caninos e felinos, 
machos como método de controle populacional, em Unidade Móvel de Esterilização, conforme 
condições, especificações, quantidades e exigências contidas no Edital, para melhor atender as 
necessidades geradas pelas demandas da Diretoria de Bem Estar Animal. 
 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: agosto de 2025 

 
 

1.​ CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES DE PESQUISA CONSULTADAS: 

A pesquisa de preços foi realizada em conformidade com o Art. 5º da IN nº 65/2021. 

Foram consideradas as seguintes fontes: 

●​ Pesquisa direta com fornecedores locais via e-mail e WhatsApp; 
●​ Referências externas (PNCP, Painel de Preços, Edital de Chamamento Público e 

Contratação Direta), utilizadas apenas como parâmetro de mercado.​
 

2.​  EMPRESAS CONTATADAS E SITUAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Quadro 1 – Orçamentos solicitados 

Nº Nome da Empresa CNPJ Contato Situação 
1 Prontodog Clínica e Hospital 

Veterinário Ltda 
82.683.335/0001-16 prontodogfoz@prontodog.com.br Orçamento 

recebido 
2 Faunavet Clínica Veterinária Ltda 37.554.050/0001-20 faunavetfoz@gmail.com Não 

respondeu 
3 Popvet Petshop Ltda 17.474.790/0001-40 popvet@popvet.com Sem interesse 
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4 Two Catz Ltda 45.075.964/0001-37 twocatz.vet@gmail.com Não 

respondeu 
5 Grand Animal Place 21.828.337/0001-61 contato@grandanimalplace.com.br Não 

respondeu 
6 Ethos Vet Clínica Veterinária Ltda 54.844.240/0001-00 contato@ethosvet.com.br Não 

respondeu 
7 Happy Pet Clínica Veterinária – happypetfoz@hotmail.com Não 

respondeu 
8 Patas & Garras Pet Shop e Clínica 

Veterinária Ltda 
43.376.535/0001-74 contato@patasegarras.com.br Não 

respondeu 
9 Baby Cão – Clínica Veterinária 

24h Foz do Iguaçu 
12.674.383/0001-62 beta.contabilidade@hotmail.com Não 

respondeu 
10 Vetclinic – Clínica Veterinária e 

Estética Animal 
58.730.494/0001-40 contato@followupcontabil.com.br Não 

respondeu 
11 Clínica Foz Pet Ltda 19.419.685/0001-33 

(45) 99804-5000 
Orçamento 
recebido 

12 Vetfoz Clínica Veterinária Ltda 04.165.563/0001-90 wallivet@gmail.com Não 
respondeu 

13 Clínica Veterinária Bem Animal 
Ltda 

10.757.021/0001-00 bemanimalsti@gmail.com Orçamento 
recebido 

14 Clínica Veterinária Amor Peludo 49.440354/0001-46 (45) 99141-9814 
Orçamento 
recebido 

15 Clínica Veterinária Vetlemos Ltda 00.699886/0001-03 (45) 98818-1079 
Orçamento 
recebido 

16 Caio Cezar Florentino Diniz 42.370.998/0001-66 (45) 98404-4032 
Orçamento 
recebido 

17 
Clínica Veterinária Coração do Pet 
Ltda, 41.383.772/0001-37 (45) 99142-5900 

Orçamento 
recebido 

Quadro 2 – Resultado Consolidado 

Descrição Quantidade Percentual Observação 

Total de empresas contatadas 17 100% - 
Orçamentos válidos recebidos 6 46,15% 1 via e-mail / 5 via WhatsApp 
Empresas que declararam não ter interesse 2 15,38% - 
Empresas que não responderam 9 52,47% - 

Justificativa: A pesquisa contemplou ampla divulgação junto a fornecedores especializados, em 
conformidade com a IN nº 65/2021 e Lei nº 14.133/2021. O quantitativo de 6 orçamentos válidos é 
suficiente para subsidiar a formação do preço de referência. 

3. PLANILHA COMPARATIVA DE PREÇOS – ORÇAMENTOS VÁLIDOS 

3.1. Detalhamento da Planilha Comparativa de Preços 

A planilha de comparativa de preços teve por objeto a prestação de serviços em unidade móvel de 
esterilização de cães e gatos, incluindo a realização de procedimentos cirúrgicos com técnica 

76
1e

f8
d5

-8
55

1-
44

0b
-9

27
c-

6d
4a

8d
ff3

0c
d

Autenticado com senha por IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - 05/09/2025 às 10:48:01, Dhavid Symonn Lima
Assis - SIGNATÁRIO - 05/09/2025 às 11:01:07 e PRISCILA APEL - CHEFE DE DIVISÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS PARA BEM ESTAR ANIMAL- SMMA/DIBA -
05/09/2025 às 11:01:34
Documento Código: 761ef8d5-8551-440b-927c-6d4a8dff30cd - consulta à autenticidade em
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=761ef8d5-8551-440b-927c-6d4a8dff30cd

3P
re

fe
i tu

ra de Foz do Iguaçu

70
9c

11
6d

-4
9e

4-
45

2c
-a

80
7-

2a
47

32
c6

d7
53

Autenticado com senha por ROSANE APARECIDA RAMOS DA SILVA - SIGNATÁRIO - 05/09/2025 às 15:00:36, WILSON BATISTA DE ARAUJO DA SILVA -
DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS - 05/09/2025 às 15:02:17 e IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE -
05/09/2025 às 15:17:55
Documento Código: 709c116d-49e4-452c-a807-2a4732c6d753 - consulta à autenticidade em
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=709c116d-49e4-452c-a807-2a4732c6d753

89P
re

fe
i tu

ra de Foz do Iguaçu



 
minimamente invasiva, implantação de microchip e fornecimento de todos os insumos necessários. 
Foram consideradas duas demandas principais: 

Item 1 – Castração de cães (machos): 

○​ Procedimento cirúrgico com pontos invaginantes e microchip. 
○​ Quantitativo estimado: 1.257 procedimentos. 
○​ Faixa de valores apurados na pesquisa direta: R$ 160,00 a R$ 450,00 por unidade. 
○​ Média de preços de mercado (PNCP e Painel de Preços): R$ 170,22 a R$ 329,00. 
○​ Valor total projetado: R$ 368.594,30. 

Item 2 – Castração de gatos (machos): 

○​ Procedimento cirúrgico com pontos invaginantes e microchip. 
○​ Quantitativo estimado: 1.670 procedimentos. 
○​ Faixa de valores apurados na pesquisa direta: R$ 90,00 a R$ 300,00 por unidade. 
○​ Média de preços de mercado (PNCP e Painel de Preços): R$ 170,22 a R$ 274,00. 
○​ Valor total projetado: R$ 345.894,11. 

3.2. Consolidação Final 

●​ Total de procedimentos: 2.927 (1.257 cães + 1.670 gatos). 
●​ Preço médio apurado – cães (machos): R$ 293,23 por procedimento. 
●​ Preço médio apurado – gatos (machos): R$ 207,12 por procedimento. 
●​ Preço médio geral ponderado: R$ 250,17 por procedimento. 
●​ Valor global estimado: R$ 714.488,41. 

4. Método Estatístico Aplicado Com Justificativas Para A Metodologia Utilizada, Em 
Especial Para A Desconsideração De Valores Inconsistentes, Inexequíveis Ou 
Excessivamente Elevados, Se Aplicável: a Cesta de preços foi regularmente formada por 09 
(nove) valores e se demonstrou exequível e vantajoso para o Município a aplicação do PREÇO 
MÉDIO, sendo o menor dispêndio econômico que possibilita o sucesso da licitação. De acordo 
com a norma vigente, serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, 
a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 
sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros permitidos 
em lei, o que é acontece no caso concreto.  

A definição do preço de referência baseou-se em pesquisa direta junto a 6 (seis) fornecedores 
distintos, com análise complementar em fontes públicas (PNCP e Painel de Preços). 

Critérios adotados: 

●​ Desconsideração de propostas inadequadas: Valores sem detalhamento técnico ou por 
etapa do procedimento; 
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●​ Exclusão de valores inexequíveis ou excessivamente elevados: Baseada na 

comparação com a mediana de preços e referências externas. O valor de R$ 90,00 para 
castração de gatos foi excluído por ser substancialmente inferior aos custos médios de 
execução; 

●​ Média aritmética simples: Aplicada aos valores válidos para cada item, garantindo 
equilíbrio e representatividade; 

●​ Validação externa: Confronto com PNCP, Painel de Preços e editais de outros 
municípios para assegurar a razoabilidade. 

Desta forma, sob o enfoque da legalidade, considerando que a análise da consistência dos valores 
de mercado e a indicação pela adoção do procedimento de credenciamento resultarão em 
contratações diretas, mediante a modalidade de inexigibilidade de licitação, reafirma-se a 
necessidade de observância das formalidades legais pertinentes. Assim, assegura-se a estrita 
conformidade com os dispositivos normativos aplicáveis, especialmente quanto à comprovação 
da vantajosidade da contratação, tomando-se por referência o preço médio consolidado na 
planilha comparativa de preços, que representa parâmetro técnico e objetivo para a tomada de 
decisão administrativa. 

 
Equipe de elaboração e assinatura por SISTEMA DIGITAL MUNICIPAL do RELATÓRIO DE 
PESQUISA DE PREÇOS: 

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento: RELATÓRIO DE 
PESQUISA DE PREÇOS. Sistema Eletrônico oficial municipal utilizado para elaboração e validação 
legal do presente documento: SISTEMA DE INFORMAÇÕES DIGITAIS (SID). A ASSINATURA 
ELETRÔNICA E ELABORAÇÃO DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO: DECRETO Nº 
28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021. LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017. Autoriza a 
utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo, 
produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 
âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do 
Iguaçu. 

AGENTE ASSINATURA 

Priscila Apel (assinatura eletrônica via SID) 

Dhavid Symmon Lima Assis (assinatura eletrônica via SID) 

Local e data: Foz do Iguaçu/PR, data da assinatura eletrônica. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Número: 13/2025

Assunto: UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=761ef8d5-8551-440b-927c-6d4a8dff30cd

Hash do Documento

Código para verificação: 

761ef8d5-8551-440b-927c-6d4a8dff30cd

31E17BA598D8BB837211BA5CC90E9B8D967CD96DB999E9E29E40707709245A24

Anexos

CLINICA AMOR PELUDO.pdf - c9a534dc-a1cb-42b6-b2d3-307f3dbcdfe0

IDENTIFICAÇÃO DA COMPRA 90067.2024 PAINEL DE PREÇOS ITEM 1.pdf - 298c59b6-1886-49e5-a096-e27596c43ca6

IDENTIFICAÇÃO DA COMPRA 90067.2024 PAINEL DE PREÇOS ITEM 2.pdf - 8ffa5771-24e9-477b-83a7-aa0a71667121

CAIO CEZAR FLORENTINO DINIZ MARTINS.pdf - 3d2896cb-718b-4c03-b160-6fbd044417d7

CLINICA PRONTODOG (1).pdf - 42dbc6c2-675d-4414-86f8-f789d3f0967e

CLINICA FOZ PET.pdf - 3452a3d7-feef-4282-8a47-a5ea1991ec50

VET LEMOS CLINICA CASTRAMOVEL (1).pdf - c757ce47-4fd2-4ab4-9cae-88e044b18f0e

CLINICA BEM ANIMAL (1).pdf - b6e07080-a85b-409e-8162-1011fc30ba48

PNCP EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 7.2025 (ARAXÁ_MG).pdf - bb18cf4d-8e1a-4e8b-a90a-b3aa5e351d31

PNCP CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 7125.2025.pdf - bc198494-2996-456f-9021-d5a4f2f4ca59

SOLICITACÃO VIA EMAIL.DOC (1).pdf - fc84fb4f-1f68-437c-b197-27b802b13d17

PLANILHA COMPARATIVA PREÇOS.XLSX.pdf - 699f2904-a0c9-47bf-b974-ae31d92f4355

PLANILHA COMPARATIVA PREÇOS EDITAVEL.xls - 8271028c-2087-43bd-98c2-a67f22bb92f6

5. RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS.DOCX.pdf - 31196b5c-c996-4b13-80f9-88ffe461c7d0

 Dhavid Symonn Lima Assis  (Signatário) - CPF: ***80187980** em 05/09/2025  11:01:07 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 PRISCILA APEL  (Signatário) - CPF: ***42824980** em 05/09/2025  11:01:34 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES  (Signatário) - CPF: ***58840220** em 05/09/2025  10:48:01 - 

OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 05/09/2025 é(são) :
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A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: MEMORANDO INTERNO

Número: 65.868/2025

Assunto: R: RESPOSTA AO PARECER

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=709c116d-49e4-452c-a807-2a4732c6d753

Hash do Documento

Código para verificação: 

709c116d-49e4-452c-a807-2a4732c6d753

40AFD27BC92D90A19CBB499FB392240AF2F824B866A86D9D42F0CC69D5FE79A9

Anexos

PLANILHA COMPARATIVA PREÇOS EDITAVEL.xls - 224424fd-24a1-4e97-a23c-18601cc97dfb

3 - MINUTA TR UNIDADE MÓVEL DE ESTERILIZAÇÃO (EDITÁVEL).doc - a2bab705-13ce-4954-a0ba-d0d41dd401b3

CLINICA PRONTODOG (1).pdf - 270e6897-8e3e-4514-b7f0-fa99581069fd

CLINICA AMOR PELUDO.pdf - e6ff60a1-586d-4159-8467-f7efcbe2cdcb

IDENTIFICAÇÃO DA COMPRA 90067.2024 PAINEL DE PREÇOS ITEM 1.pdf - 9240dc3f-0e4e-467d-aebb-bdedc4104742

IDENTIFICAÇÃO DA COMPRA 90067.2024 PAINEL DE PREÇOS ITEM 2.pdf - fb07264b-0308-408c-976b-480bfe84fa5d

CAIO CEZAR FLORENTINO DINIZ MARTINS.pdf - 65f88f36-035b-4484-8b0b-726d16faeb0a

CLINICA FOZ PET.pdf - 11c027c8-9830-45be-89df-af62859d1e1d

CLINICA BEM ANIMAL (1).pdf - 7b350eff-7431-43b2-bee2-d74fb22790a5

PNCP CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 7125.2025.pdf - 668053f2-1536-4191-a4e8-e3512c3d0c73

PNCP EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 7.2025 (ARAXÁ_MG).pdf - 4efaab67-4a54-4e36-bddc-5b0d342401c9

VET LEMOS CLINICA CASTRAMOVEL (1).pdf - 8f5bfc03-a604-4ccc-8b42-2a245a4d584c

SOLICITACÃO VIA EMAIL.DOC (1).pdf - 67ab7684-feb0-4dac-b012-dc551f9719a5

ANEXO B – INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR).pdf - fd9041fa-a4a3-4362-9d8e-e917e51b0655

1. DFD Nº 4-2025  (ASSINADO).pdf - 93b43d9f-9b6b-486e-9893-3b0f9f9d16d5

2. ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- Nº 275-2025 ASSINADO.pdf - eb9825e5-05ad-4e04-be89-b32231692c03

3. TERMO DE REFERÊNCIA- Nº 22-2025 (ASSINADO).pdf - 863096ef-2511-4240-bf0e-dd96245048e1

PORTARIA 82583 DIÁRIO OFICIAL Nº 5.292 DE 25 DE AGOSTO DE 2025 - PÁGINA 9 DE 96.pdf - 

e01136ea-cf93-4429-8f7a-304820ff4f11

PLANILHA COMPARATIVA PREÇOS.XLSX.pdf - c32f00e7-fcd0-4bec-b19c-fcc3de62a4c2

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS- Nº 13-2025  ASSINADO.pdf - 30133be0-b2d8-49ee-9360-084db8865733

 ROSANE APARECIDA RAMOS DA SILVA  (Signatário) - CPF: ***38122968** em 05/09/2025  15:00:36 

- OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 IDELSON JOSÉ BARQUETE CHAVES  (Signatário) - CPF: ***58840220** em 05/09/2025  15:17:55 - 

OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 WILSON BATISTA DE ARAUJO DA SILVA  (Signatário) - CPF: ***69358916** em 05/09/2025  15:02:17 

- OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/09/2025 é(são) :



A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.


